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REPÚBLICA FEDERATÍV

• SEÇÃO 1 . PARTE 11
DECRETO N9 46,237 DE 18 DE JUNHO DE 1959

st,

MINISTÉRIO DA FAZENDACAIXA ECONÔMICA FEDERAL
NORMA DE SERVIÇO CEF-PIS

N9 2-71
Disptie sôbre ás diversas modalidades

de contribuição para o PIS

O Presidente da Caixa Econômica
CEF, no uso de suas atribuições

regimentais e tendo em vista a Re-
solução da Diretoria de 27-5-71, nú-
mero 43, baixa a presente Norma de
Serviço:

1. As contribuições de que trata o
artigo 4e, do Regulamento anexo à
Resolução n9 174, do Banco Central
do Brasil; de 25 de fevereiro de 1971,
devem ser recolhidas, à ordem do
Fundo de Participação para execução
do Programa de Integração Social, na
rôde bancária autorizada a recebê-las,
nos moldes e prazos estabelecidos nes-
ta Norma de Serviço.

1.1 A Caixa Econóniica Federal di-
vulgará, oportunamente, através . de
Norma de Serviço, a relação dos es-
tabelecimentos bancários integrantes
do sistema de arrecadação CEF-PIS.

2. Para o cumprimento do dispos-
to no item anterior, os contelbuintes
utilizarão corno guia de recolhiMen-
to o Documento enico de Arrecada-
ção — conforme modêlo a ser apro-
vado pela Caixa Econômica Federal.

2.1 Tanto o modêlo do DUA, como
a forma de seu preenchimento, serão
objeto de Norma de Serviço da Cai-
xa leconômiCa Federal.

3. Para fins da contribuição pre-
vieta eia-alínea b, do parágrafo 1, do
artigo 49, do Regulamento anexo à
Resolução n9 174 do Banco Central
do Brasil, entende-se por fattiramen-
to o valor definido na legislação do
Impôsto de Renda como receita bru-
ta operacional (artigo 157, fio Regu-
lameato do Impôsto de Renda), sõbre
o selai incidam ou não impostos de
tralquer natureza.
•a./ As emprKss que tanto vendei

mercadorias corno serviços estão en-
quachadas, pura efeito de -contribui-
ção com recursos próprios ao Fundo,
no disposto neste item.

3.2 As contribuições previstas nes-
te item serão efetuadas de acôrdo
com o parágrafo 19, do art. 79, do Re-
gelamento anexo à Resolução mime-
le 174 do Banco Central do Brasil,
leto é, a contribuição de julho será
calculada com base no faturamento
de janeiro e assim sucessivamente.

3.3 As contribuições de que trata
te item deverão ser recolhidas à

rêtle bancárias autorizada até o dia
,1.0 (dez) de cada mês.

4. A contribuição das ernprêsas as-
Meciadas a sociedades cooperativas, da
parcela calculada com base no fatura-
emento, será recolhida por estas, em
nome daquelas.

4.1 A contribuição a que se refere
isto item será calculada sôbre a par-

te do faturamento da sociedade coo-
perativa concernente aos produtos
enviados pela empresa associada, des-
contadas as taxas de serviços pagas
às cooperativas: •

5. A contribuição rererida no para-
grafo 29 do artigo 49 do Regulamento
anexo à Resolução n9 174 do Banco
Central do Brasil deve der feita nos
mesmos moldes e prazos do Impôsto
de Renda.

6. As Instituições Financeiras, So-
ciedades Seguradoras e outras emprã-
sas que não realizem operações de
vendas de mercadorias, contribuem
para o PIS, com uma parcela de re-
cursos próprios equivalentes ao apu-
rado na forma do item 5 destas Nor-
mas de Serviço, inclusive no que se
refere. a moldes e prazos.

7. As entidades de fins não lucra-
tivos efetivarão as suas contribuições
ao Fundo de Partipipação do Progra-
ma de Integração Social, com um
percentual de 1% sôbre a faha da pa-
gamento mensal, a partir de 1 9 de
julho de 1971.

1.1 Para efeito do disposto neste
item, entende-se por fôlha de paga-
mento mensal os rendimentos do tra-
balho assalariado de qualquer nature-
za, tais como: salário, gratificações,
ajudas • de custo, comissões, quinqüê-
nios, 139 salário etc., m9,13 a remune-.
ração paga pela prestação de servi-
ços a todos os empregados e traba-
lhadores avulsos durante o mês.

7.2 A contribuição de julho será
calculada com base na feeha de pa-
gamento mensal de janeiro, e assim
sucessivamente.

7.3 O recolhimento da contribuição
das entidades de fins não lucrativos
deve ser efetuado até o 10 de cada
mês:

8. As cooperativas contribuirão nos
mesmos moldes e prazo previstos no
item anterior, desde que devidamente
enquadradas nas normas estabeleci-
das no caput do artigo 39, do Decre-
to-lei n9 59, de 21 de novembro de
1966 e nos artigos 19 e 104 do Decreto
n9 60.597, de 19 de abril de 1967.

9. As emprêsas enquadradas no
parágrafo 49, do artigo 49, do Regu-
lamento do Fundo de Participação,
efetuarão suas contribuições, no exer-
cício de 1971, em 6 parcelas iguais, a
partir do mês de julho.

9.1 Nos exercícios de 1972 e subse-
quentes, o recolhimento das contri-
buições previstas neste item será fei-
to em s parcelas- iguais, a 'partir do
mês de maio.

9.2 As parcelas de que trata êste
Item serão recolhidas, à rede bancá-
ria autorizada, até o dia 10 de cada
mês,

• 10. Esta Norma de Serviço entra
em vigor a partir da presente data.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1971.
— Sebastião José José França dos
Anjos, Diretor, no exercício da presi-
dência.
NORMA, DII SERVIÇO CEF-PIS

"	 N9 3-71
Baixa normas para O recolhimento
das Contribuições referentes ao PIS.

ó Presidente da Caixa Econômica
Federai — CE?., no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vis-
ta a Resolução da Diretoria de 27 de
maio de 1971 — Ata n9 43, baixa a
presente Norma de Serviço.

1. As emprésas contribuintes do
Programa de Integração Social cone
tinuarão utilizando como gula de re-
colhimento de suas contribuições o
Documento 17nIco de Arrecadação
adotado para o pagamento doa Tri-
butos Federais.

2. Com exceção do campo 82 va-
lem, para fina de preenchimento do
DUA„ as mesmas instruções estabele-
cidos pela Norma de Execução Con-
junta CIEF-CSA n9 6, de 20 de ja-
neiro de 1971, da Secretaria da Re-
ceita Federal.

8. São os seguintes os códigos a se-
rem utilizados para as diversas mo-

e
dalidades de contribuição, inscritos no
campo 02 do DUA:

8.002 -- dedução calculada sôbrc o
Impeato de Renda devido ou como se
devido fôsse;

8.109 — contribuição sôbre o fatu-
ramento;

8.205 — Contribuição, com recurso*
próprios, de valor Igual à dedução do
!mia-isto de Renda;	 •

8.301 — Contribuição sôbre a Me,
lha de pagamento mensal:.

8.408 — Multa e juros de mora; e
8.504 — correção monetária.
4. No caso de contribuições, cal-

culadas sare o faturame.nto ou fiaria
de pagamento mensal, deve ser esed-
to na Campo 08 o tipo de base de
cálculo que deu origem à contribui-
ção, bem como o mês a que ela se
refere.

Exemplo:
a) contribuição sôbre o fatura-.

mento devida no mês de julho l'atu-
ramento — 01-71.

b) contribuição sôbre Mim de pa-
gamento — Folha de Pagamento
01-71.

5. Esta Norma de Serviço entra eia
vigor a partir da presente data.

Rio de Janeiro, 27 cio maio de 1971.•
— Sebastião José França dos Anjos,
Diretor, no exercício da Presidência.,
(N9 2.603-B — 26-9-71 — Cr$ 105,16).

mento do DNER, aprovado pelo De.
ereto IV 68.423, de 25-3-71, resolve:,

N9 1.072 — Aposentar o servidor
Oscar Rodrigues Ferreira, matricula
ne 2.116.268, no cargo de Trabalha,
dor nível 1, do QPPE desta Autarquia,
lotado no 99 DRF, na forma do dia-
posto no item .111. do artigo 176, com
as vantagens anvistas no item III,
do artigo 178, ambos da Lei 1.711, de
28-10-52. Proc. 402.285-71.

N9 1.078 — Aposentar o servidor
Antônio de Souza, matrícula númeio

	anadwalemimmleinaDa.e.M... 	 	 .1•1111.~IN

PORTARIAS DE 14 ,DE JUNHO
DE 1971

O Diretor-Gerai do Departamento

MINISTÊRIC
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

•PORTARIA N9 1.037 DE 4 DE
JUNHO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 81, item XV, do Decreto
n9 68.423 de 25 de março de 1971, re-
solve aprovar modificação da faixa de
domínio da Rodovia BRAM trecho e „e„
entre os km 8	 500,00 e 8 d- 990,00 4""".), no cargo de Trabalhadoruivei 1, QPPE easta Autarquia, teta-conforme parecer, técnico da Direto- do no 16 9 DILE, na forma do disp estoria de Planejamento, exarado às fls. n
C do processo DNER n9 12.496-71. — o item III, do artigo 176, da Lei

 1.711 de 28-10-52, combinado com o
Eliseu Resende, item II, do artigo 102, da Constitui,

alo da República Federativa do Bra,
sel. Proc. 15.318-71.	 JI

N9 1.074 — Aposentar o servidor
Corsino Bouret, matricula número
1.922.308, no cargo de Médico nivel

Nacional de Estradas de Rodagem, 2,2, do QPPE desta Autarquia, lotado
usando da prerrogativa que lhe c,on- no 11 9 DR1e, na forma do disposto no
cede o artigo 81, item XIX, do Iltegi- item I, do artigo 176, da Lei 1,711,
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•	 impieeora mia (Matisse do Departamento de imprensa Nacional

aRASILIA

EXPEDIENTE:
DEPARTAMENTO . 	 IMPRENSA NACIONAL

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Naeional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Reetena/ da Empresa
brasileira de Correios e Telégrafos
em Braeilia.

6) No °aso de porte aéreo para
localidade não ralai& por êsse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Empréed Brasileira de
Correios e •Telégrafos em Brasília
se obriga a oremphaar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo lie preço.

7) A pelegaoia Regional da
Emprêsa Bratliefra de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de realustar os seus pre-
ços, no etre° de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura po-
derão ser someatral ou anual e se

22,60 Iniciarão sempre no primeiro dia
apo ou do mês subeeqüente. O pedido

de porte aéreo poderá ser mensal,
semestral ou anual. O prazo das
assinaturas para o Exterior é só-
mente anual e não haverá trans-
porte por via aérea.

80,00

PORTE AÉREO

Mensal • Cri 11,00 1 Semestral Cr$ 102,00 1 inani	 Cri 204,00

NÚMERO AVULSO

- O preço do número avulso ~ira na última página de cada
exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
ta do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para- receberem os suple-
mentos as edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão Solici-
ta-los no ato da assinatura.

An. e:semv. 	...a...a ., Cr$ 65,00 Ante •• 9'i 94 9,4 ker.,' ~G*. Cr$

Semestre 	 	 Cr$••••••• Cr$ 30,00
	 IF41	 Cr$ 60,00 Ano ••• ex. 44 99 ****** :9_4 era

Semestre 	
Ano 9.49_9 4** **

ExteriorExterior
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! 1) O exaediento das repara:0es
Oblides" eet d vil:Meação,

fterá recigro "f140:rwdo de Cosnu-
nica0as 041 (ts 17 Uras. O atm-

*sneatO do, prOpao pela Searlé de
liedação wM, de 12 as 18 ltorete.

3) Os originais para publiodaão
deviclismente cartentleados, dez)
ser datilografados diretamente, em
espaço dóis, em papel acetinado
ou aparar:aninhado, medindo 2Ex93
centímetros, sem emendas ou ra-
suras que dificultem a sua cofirs-
preensão, em especial que, cot:-
tiverem tabelas.

Serão admitidas cópias em tinta
préta e indelével, a critério do
D .N .

3) As reelamaçóes pertinantes
d matéria retribuiria, nos casos de
êrro ou omissão, serão encaminha-
das, por escrito, à Seção de Reda-
tão até o quinto dia útil iatbse-
e:alente 4 publicação

4) As - assinaturas serão toma-
das no D.I.N. O transporta ¡iam.
tia aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
présa Brasileira de Correios e Te-
legrafos em Brasília Era poderá
se encarregar também de encami-
nhar o pedido de assinatura ao
D N Neste caso, o assinante di-
rigirá ao D1,') o pedido de assi-
retura e o pagamento do valor
torre-spoodente, na forma do item
seguinte .

5) A remessa de valeres para
ta.ginatura, que será acompanhada
de esclareciinenns oriento d sua
eplicação, será feita si:poente por

de 23-10-52, combinado com o item
II, do artigo 102, da Constituiçao aa
laemiolica Federativa do Brasil.
vendo o constante na presente porta- .
na ser considerado eletivo, a partir'
de 23-5-66. Proc. n9 51.147-64.

N9 1.075 - Aposentar o servidor
Foe.,eclico Menceinça, matricula 	
e.099.309, no cargo de Trabalhador
nivel 1, ao QPPE desta Autarquia, !o-
tário no 79 Diele na forma co dispos-
tu no item III, parágrafo 29 do arti-
go 176, da Lei 1.711, de 28-10-52, com-
binado com o- item II, do artigo 102,
tia Constituição da República Federa-1
teia do Brasil. Processo n9 319.237-70o

N9 1.07e - Aposentar o servidor
Canos da Silva, matricula numero
1.(,41).806, no ' cargo de Auxiliar
laurel nível 3, do QPPP desta Autar-
quia, lotado no 79 DRE, na lorma
disposto no item III, parágrafo 2 9 do
artigo 176, com as vantagens previstas
no item 111, do artigo 178, ambos da
Lei 1.711, de 28-10-52. Processo
800.810-71.

a) Tec Adm. Gualdo J. de Oli-
veira - resp. p/Diretoria de Pessoal
com delegaçao de competência - Por-
taria DG - 668-71.
, N9 1.077 - Aposentar o servidor
Sebastião Augusto de Oliveira, mem-
aula n" 1.015.841, no cargo cie Alx1-
liar Rural nível 3, do QPPP desta
Autarquia, lotado no 79 DRF, na for-
rua do disposto no item III, do artigo
176, com as vantagens previstas no
Item 111,' do artigo 178, ambos da Lei
o9 1.711, de 28-10-52. Proc. 20.966-71.

N9 1.078 - Aposentar a servidora
Yeda Beatriz Coelho Campinho, ma-
tricula 2.108.459, no cargo de de Es-
crevente-Datilógrafa nível '7, do QPPE
desta Autarquia, lotada no 59 Dali',
ria forma do disposta no item III, do
artigo 176, com as vantagens previs-
tas no item xn, do artigo , 178, am-
bos da Lei 1.711, de 28-10-52. Proe.
42.077-70.

149 1.079 - Aposentar o servidor
Avelino Klimile da Custe, mateleula

1.013.454, no cargo de Trabalhador
nivei 1, do QPPP desta Autarquia lu-

tado no 69 DRE, na forma do disposto
no-item 2, do artigo 176, da Lei 1.711,
de 28-10-52, combinado com o item
II, do artigo 102, da Constituição da
República Federativa do Brasil, ar-
vendo o constante na presente por-
taria ser considerado efetivo, a par-
tir de 4-2-60. Processo n9 46.301-68.

N9 1.080 - Aposentar o servidor
Mário Edviges de Pinho, matricula
1.015.555, no carga de Escriturário
nível 10, do QPPP desta Autarquia,
lotado no '19 DRF, na forma do dis-
posto no item II, do artigo 176, da
Lei 1.711, de 28-10-52, combinado com
o item I, letra a, e § 29 do item II,
do artigo 102, da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil. Proc.
306.259-71.

149 1.081 - Aposentar o servidoi
Altevir Denis, matricula número
2.124.855, no cargo de Enteleador e
Estofador nível 10, do QPPE desta
Autarquia, lotado no 99 DRF, na for-
ma do disposto no item III, do artigo
176, com as vantagens previstas no
item III, do artigo 178, ambos da Lei
1.711, de 28-10-52. Proc. 401.968-71.

a) Tês.. Adm. Geraldo J. de Oli-
veira - resp. p/ Diretoria de Pessoal
com delegação de competência -
Portaria DG - 668-71.

PORTARIA N9 1.085 DE 15 DE
JUNHO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional d Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe confe-
re o artigo 81, item IV, do Regimen-
to do DNER, aprovado pelo Decreto
n9 68.423, de 25-:3-71, e tendo em vis-
ta o constante do Processo número
345.517-71, resolve:

(RETIDE) o servidor vinculado ao
exercício da Função Gratificada. -
Eliseu Resende.

PORTARIAS DE 17 DE JUNHO
DE 1971.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe confe-
re o artigo 31, do Regimento do DNER,
aprovado pelo Decreto n9 68.423, de
25 de março de 1971, resolve:

149 1.096 - Euspendcr os efeitos das
Portarias DG números 1.000 a 1.006,
de 28 dç , abril de 1969 e das Portarias
DR.A números 1.511 -e 1.512, de 4 de
agiisto de 1.970 e 1.607, de 14 de agos-
to de 1970, face a promulgação do
Regimento da Autarquia, , aprovado
pelo Decreto n9 68.423, de 25 de mar-
ço de 1971.

O Diretor-Geral. do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuiçoes que lhe confe-
re o artigo 81, do Regimento do DNER,
esprovaao pelo Decreto n9 68.423, de
25 de março de 1971, combinado com
o disposto no Decreto n9 57.825-66,
e tendo em vista o constante do Pro-
cesso n9 14.879-71, resolve:

149 1.097 - Credenciar, Oscar Luis
Gardiano, Escrevente Datilógrafo ní-
vel 7, matricula n9 2.264.082, inscrito
mio Conselho Regional de Medicina.
do Estado de São Paulo, sob o nume-
ro 128-71, para a prestação de servi-
ços eventuais de Médico ao 89 Distri-
to Rodoviário Federal, compreenden-
do esses serviços:

a) A4sistência Médica aos servido-
res, prevista no Regimento da Autar-
quia, e;

b) Fiscalização do Convénlo cele-
brado entre o DNER e a Cooperativa
dos Rodoviários Ltda. (CRI)
-A prestação dêsses serviços se fará

ante Ordem de Serviço do Chefe ao
89 Distrito Rodoviário Federal, da qual
constarão as tarefas a serem executa-

A retribuição dos serviços conse-
quentes será processada mediante um
"pro-labore" na forma preconizada
rio 49 ot oartigo 19 do Decreto nú-
mero 57.825, de 16-2-86.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando dás atribuições que lhe confe-
re o art. , 81, item XIX, do Regimen-
to do DNER, aprovado pelo Decreto
n9 68.423, de 25-3-71, e tendo em vis-
ta o constante do Processo numero
21.152-71, resolve:

N9 1.098 - Exonerar o servidor Ví-
tor Valetio Verloet, matricula 	
2.083.171, do cargo de Auxiliar de
Portaria nivel 8, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal Parte Especial desta
Autarquia, na forma do disposto no
item I, do artigo 75, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, devendo o
constante na presente portaria ser
considerado efetivo, a partir de 4 de
abril de 1971.

O Diretor-Geral do Departamente
Nacional de Estradas de 1-touagem,
usando das atribuições que lhe confe-
re o artigo 81, item XIX, do Regi-
mento do DNER, aprovado pelo De-
creto nl' 68.423, de 243-3-71, resolve:

N9 1.099 - I - Dispensar o Bel.
Ernesto Norões e Souza de Almeida,
matricula 1.485, das funções de As-
sistente Adjunto, com a gratificação
mensal no valor de Cr$ 576,00 (qui-
nhentos e setenta e seis - cruzeiros)
pet)a Representação de Gabinete, pu-
blicada no Diário Oficial de 26 de ja-
neiro dé 1970.

II -, Designar o referido seridclor
para desempenhar nesta Autarquia, as
funções de Assessor.; constante da ta-
bela de, Gratificação de Gabinete, pu-
blicada no Diário Oficial de 26 de ja-
neiro de 1970, com a gratificação
mensal no valor de Cr$ 864,00 (oito-
centos e sessenta e quatro cruzeiros).
- Thomas J. L Landau, Substituto
do Diretor-Geral.

Delegar competência aos Chefes de
Distritos Rodoviários Federais, para
Incluir e excluir no Regime de Tem-
po Integral e Dedicação BXelpitiVea daãe
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APLICAÇAC1 DE PENALIDADE
O Substituto do Chefe da Divisão

do Material, tendo ene vista o dispos-
to na Portaria DG-1 .56-67, do Senhor
Diretor Geral e o , constante do Pro-
cesso n9 50.671-70, resolve aplicar à
firma APEX Grágfica e Editõra Li-
mitada a multa de Cr$ 412,10 (Qua-
trocentos e doze cruzeiros e dez cen-
tavos) por ter sido ultrapassado o
prazo de entrega estabelecido na No-
ta de Empenho n9 5.484-70. •

Dêste ato caberá reeursõe dirigidos
ao Senhor Diretor-Geral do DNER,
dentro dos 15 (quinze) dias subse-
.quentes à esta. publicação.'

Entretanto, o interessado perdera
o direito de recorrer, se não fôr reco-
lhido o valor citado à Tesouraria do
DNER, dentro do prazo estabelecido,
sujeitando-se nesse caso, à cobrança
judicial.

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1971:
- Roberto Lage Barbosa Lima, Subs-:
tituto do Chefe da Divisão do Mate-
rial.

O Substituto do Chefe da. Divisão
do Material, tendo em vista o dispos-
to na Portaria DG-156-67, do Senhor
Diretor-Geral e o constante do Pro-
cesso n9 44.007-70, resoleve aplicar
firma Cano Erba do Brasil Sr A. a
multa de Cr$ 434,40 (Quatrocentos e
trinta e quatro cruzeiros e quarenta
centavos) por ter sido ultrapassado o
prazo de entrega estabelecido na No-
ta de Empenho n9 1.328-71.

Dêste ato caberá recurso dirigido
ao Senhor Diretor-Geral do DNER,
dentro dos 15 . (quinze) dias stibses
quentes à esta publicação.

Entretanto, o interessado perderá
o direito de recorrer, se não fôr re-
colhido o valor aitado à Tesouraria dó
DNER dentro do prezas estabelecido,
sujeitando-se nêsse ,caso, à cobrança
judicial.

Rio de Janeiro, 8-de junho de 1971.
- Roberto Lage Barbosa Lima, Subs-
tituto do Chefe da Divisão do Mate-
rial.	 -

PORTARIAS DE 18 DE JUNHO
DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodaáem,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 81, item XIX, do Regi-
mento do DNER, aprovado pelo De-
creto n9 68.423, de 25-3-71, resolve:

i nica, da Divisão de Melhoramentos e
'Restaurações, da ' Diretoria, de Obras.

N9 1.108 Aposentar o servidor
João Bosco Josetti Nunes Ribeiro, ma-
tricula 2.149.671, • no cargo de Escri-
turário nível 8, do QPPE desta Au-
tarquia, lotado- no Ilv DR,F, na for-
ma do disposto no item III, do arti-
go 176, da Lei 1.711-a2, combinado
com o item II, do artigo 102 da Cons-
tituição da República Federativa do
Brasil.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem.,
usando da prerrogativa que lhe con-
iere o artigo 81, item XIX, do De-
creto 68.423, de 25-3-71, publicado. no
Diário Oficial, de 31 de março 71, re-
solve:

N 9 1.109 - Aposentar o servidor
José Cabmes Carneiro, matricula  •
1.012303, no cargo de Auxiliar de
Portaria nivel 7, no Quadro do Pes-
soal Parte Permanente desta Autar-
quia, lotado no 69 Distrito Rodoviá-
rio Federai, na forma do disposto no
item I, do artigo 176, da Lei 1.111,
de 28-10-52, combinado com o item
II, do artigo 102, da Constituição da
Republica Federativa do • Brasil, ne-
vando o constante na presente por-
taria ser considerado efetivo, a par-
lar de 19 de janeiro de 1970.

N9 1.110 - Aposentar o servidor
André da Costa raes, matricula ..,.
2.1eti.46u, 'no cargo cie Pedreiro nivel
9, do Quadro de Pessoal Parte Per-
snanente desta Autarquia, iotaslo no
1.19 Distrito Rodoviário Federal, na
iorma do disposto no item III, do ar-
tigo 176, com as vantagens previstas
no item III, do artigo 178, ambos da
Lei 1.711, de 28-10-52.

N9 1.111 -- Aposentar o servidor
Clyde Pinto Moreira, matricula ....
2.120.782, no cargo de Motorista ní -
vel 8, 00 Quadro do Pessoal Parte
Especial desta Autarquia, lutado no
ills Distrito Rodovianto Federal, na
iorma do disposto no item Ila do ar-
tigo 176, com as vantagens previstas
no item III, do artigo i78, ambos da
Lei 1.711, de 28-10-52.

N9 1.112 - Aposentar o servidor
Ecivaldo Bandeira, matrícula . .. , .. .
1.097.631, no cargo de Auxiliar de Por-
taria nível 7, do Quadro do Pessoal
rarte EsPecial desta Autarquia, lota-
do no 39 Distrito Rocioviario Federal,
na forma do disposto no item III, do
artigo 176, com as vantagens previs-
tas no item .111, do artigo 178, ambos
da Lei 1.711, de 28 de outubro de

tagens previstas no item III, do arti-
igo 178, ambos da Lei 1.711-52,

N9 1.116 -a Aposentar o servidor
iJoei Ayres cia Mota matacuia ounaao
1 1.164.365, no cargo de Tesoureiro Au-
xiliar de I s Categoria, do Quadro do

1Pessoal Parte Permanente desta Au-
tarquia. lotado i; • s. na

.fornia dó disposto no item III, do ar-
tigo 176, com as, vantagens previstas
no item III, do artigo 178,. ambos da

¡ Lei 1.711-52s.
•

; N9 1.117 - Aposentar o servidor Re-
duciro de Souza,' matricula número
.2.134.936, no cargo de Trabalhador
'nível 1, do QPPE desta Autarquia, lo-
tado no 99 DRF, na forma do dispos-
to no item III, do artigo 176, com
'as vantagens previstas no itein III, do
artigo 178, ambos da Lei :1.711 de

• 28-10-52. Deraldo José de Oliveira,
resp. p/Diretoria de Pessoal.

,•
PORTARIAS DE 21 DE JUNHO

DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando, das atribuições que lhe con-
fere o artigo 81, item XIX, do Regi-
mento do DNER, aprovado pelo De-
creto n9 68,423, de 25-3-71, resolve:

N9 1.141 -- Exonerar o servidor Ge-
raldo Teixeira da Silva, matrícula
2.249.534, do cargo de Escrevente-Da-
tilógrafo nível 7, do QPPE desta Au-
tarquia, lotado no 59 Batalhão de En-
genharia de Construção, na forma do
disposto no item 1, do artigo 75, da
Lei 1.711, de 28-10-52, devendo o cons-
tante no presente ato ser considerado
efetivo, a partir de 19 de janeiro de
1971.

N9 1.142 - Exonerar o servidor
João Rufino da Silva, matrícula
2.103.223 do cargo de Servente nível
5, pertencente ao QPPE desta Autar-
quia, lotado no 189 DRF, na forma

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIA SUNAB 149 471 DE 16 DE

JUNHO DE 1971	 -
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento -
(SUNAB), no uso das .atribuições que
lhe confere o Art. 29, alíneas a e i do
Regulamento aprovado pelo Decreto
119 51.620, de 13.12.62, resolve:

Delegar podêres ao Delegado Inte-
rino da SUNAB no. Estado de São
Paulo, Cei. R-1 Nazir Branco Justi-
no Gomes, para representa-lo no ato
de assinatura do Contrato de Locação
de Serviços com a firma PALMAR..
Emprêsa Limpadora Ltda., que pasa
será a executar os serviços de hm-
preza e conservação do imóvel onde se
localiza a Sede da referida Delegacia,
de acôrdo com os têrmos da minuta
de contrato, constante do Processo --
SUNAB n9 6.246-71.

PORTARIAS SUNAB DE 16 DE
JUNHO DE 1971

0 Superintendente da Superhatens
ciência Nacional do Abastecimento -
(SUNAB), no uso das atribuiçõeS 'que
lhe confere o art. 19, item II, clO 'De-
creto n9 51.887, de 4 de abril:de '1963,
resolve:

N9 472 - Designar José . : Auttardo
17 .irnandes Arregui, para exercer os
encargos dê Diretor da Secretaria da
Delegacia desta Superintendência no
Estado do Rio Grande do Sul, na saga

•decorrente da dispensa de Thedy Rio-
driguea laIsurea, atribuindo-lhe a gra-

'do inciso 1, do artigo 75, da Lei 1.711,
:de 28-10-52.

N9 1.143 -- Exonerar o servidor Fio-
;ravante Buscati, matrícula 2.110.551),
do cargo de Mestre nível 14, perten-
cente ao QPPE desta Autarquia, lota-
do no 119 DRF, na Lei 1.711, da
28-10-52.

N9 .1.144 - Exonerar o servidor
-José Geraldo Marinho, matrícula
2.147.426, do • cargo de Trabalhador

;nível 1, do QPPE desta Autarquia, lo-
tado no 69 DP.F. na forma do dispa3-

1to no item I. do artigo 75, da Lei
; 1.711, de 28-10-52. Processo nalliera
1275.988-70.. - Vimas J L. Lazidau,
Vice-Diretor-Gerai.

PORTARIAS DE 21 DE JUNHO
DE 1971

i O Diretar-Geral do Departamento
;Nacional de Estradas de Rcalagein,
;cisando da prerrogativa que lhe con-
fere o item XIX, do artigo 81, do Ite-

i gimento aprovado pelo Decreto . 68.42:3,
de 28 de março de 1971, combinar°
.com o disposto na alínea "b" do ar-
tigo 69 do Decreto 48.127 de 19-4-19Oil,
e de. conformidade com o disposto
nos artigos 29 e 33 dt Lei 3.780 da
12-7-1960, combinado com o que dis-
põe os artigos 58 e 59, do Decreto
n9 53.480, de 23 de janeiro de 'lesa,
e o constante do Processo 9.519-'11,
resolve:

N9 1.132 - Promover no Quadro
do Pessoal - Parte Permanente des-
ta Autarquia, a partir de 31 de de-
zembro de 1965
I - Na série de Ciasses de Esta lis-

tico - Código TC-1401 •
1 - Da Classe A-20 para B-21
la) por merecimento
- José Sandoval Belo Pereira, ma-

trícula número 2.031.246, em vaga
mantida pelo Decreto n9 57.755-66;

- Caetano Augusto Rodrigues; ma--
tricula número 2.031.222, em vaga
mantida pelo Decreto n 9 57.755-66.

tificação provista na Resolução n.9 155,
de 12.11.64, do extinto Conselho De-
liberativo desta Autarquia, alterada
pela Portaria SUPER n 9 283, de ....
19.4.68.

N9 473 - Designar Pedro Paula
Pamplona, para exercer os encargos
de Assistente da Divisão de Estudos e
Pesquisas da Delegacia desta Supe-
rintendência no Estado do Paraná, na
vaga decorrente da dispensa de Moa-
cir Pereira de Moraes, atribuindo-lhe
a gratificação prevista na Resolução
219 155, de 12.11.64, do extinto Cozi-
Belho Deliberativo desta Autarquia, al-
terada pela Portaria SUPER n 9 283, de
19.4.68.

N9 47e -Designar Paulo Sérgio Net-
to dos Reys, para exercer os encargoi
de Assessor do Delegado da Delegacia
desta Superintendência no Estado do
Rio de Janeiro, na vaga decorrente da
dispensa de Enéas de - Souza Ribeiro,
atribuindo-lhe a gratificação prevista
na Resolução n9 155, de 12.11.64, do
extinto Conselho Deliberativo deata
Autarquia, alterada pela Portaria -
SUPER n9 283, de 1 9 .4.68, ficando, era
consequência, dispensado dos encar-
gos de Assistente da Campanha eia
Defesa da Economia Popular 	
(CADEP) da mesma Dele gacia, para
os quais foi designado pela Portaria
SUNAB n9 1357, de 28.8.70, publicada
no, Diário Oficial .da União de 	
4,9.70.

19 475 - Designar Jorge Mascará-
nhas, para exercer os encargos de As-
sistente da Campanha em Defesa -gta
Economia Popular (CADEP) da Dela-
gacia desta Superintendência no Esa
tado do Rio de Janeiro, na vaga dg*

14 9 1.102 - Designar o Tesoureiro
Auxiliar de 1" Categoria, ..Jeronymo
Alves, matricula 1.160.823, para subs-
tituir, por 40 (quarenta) dias, o Che-
fe da Tesouraria Distrital (TD), do
119 DRP.	 1902.;

149 1.103 - Dispensar o Oficial de; 149 1.113 - Aposentar o servidor
Administração, Hime Aguiar de 011-'Joa quim Alves Martins,' matricula
veira, matricula 1.164.161, da função 1.08.114, no cargo de Trabalhador
de substituto do Chefe do Serviço do, nivel 1, pertencente ao Quadro do
Fundo Rodovirio Nacional, da Pessoal Parte Permanente cresta Au-
são Financeira, da Diretoria de AdH tarquia, lotado no 12s Distrito Rodo-
ministração, em suas faltas ou impe- viário Federal, na forma do disposto
ciumentos eventuais. 	 I no item 111, § 2 9, do artigo 176, da

'Lei 1.711, de 28-10-52, combinado com
149 1.104 - Designar o Contador o item II, do artigo 102, da Constituis

nível 22, Antonio Bernardo Pinto ma- ção da República Federativa do Bra-
trícula	 1.095.869, pertencente ao sii.
Q,PPE desta Autarquia,' Para substi-
tuir o Chefe do Serviço do Fundo Ro-1 O Diretor-Geral do Departamento
doviário Nacional, da Divisão Finan .- 'Nacional' de .Estradas de Rodagem,
ceira, da Diretoria de Administração, usando da prerrogativa que lhe cort-
em suas faltas ou impedimentos fere o artigo 01, item XIX, do Regi-
eventuais. ;mento do DNER, aprovado pelo De-

149 1.105 - Dispensar o Patrulhei- !ereto n9 68.423, de 25-3-71., resolve:
ro nível 12, Hermes Barbosa da Silvas ! N9 1.114- Aposentar o servidor Joa-
matrícula 2.144.587, pertencente. ao quirn Ribeiro, matricula n 9 1.015.732,
QPPE desta Autarquia, da função de no cargo de alecomoo de Máquinas ni-
substituto do Chefe da Seção' de Es- vel 10, do QPPP desta Autarquia.'lota-
tatistica, (S. Tr. D-2) do Serviço de do no 79 I5RF, na forma do disposto no
Trânsito Distrito" . ($. Tr. D.) do 149 itero III, do artigo 176, com as van-
DRE, em suas -faltas ou impedimen- tagens -previstas no item III, do ar
tos eventuais.	

-

,	
iligo 178o ambos da Lei 1.711-52.• 	 ..	 .

N9 1.106 - Dispensar o Químico, N9 1.115 - Aposentar a servidor
Tecnologista nível 22; Raimundo isalo'Alceu Batista, matrícula .número
Vieira, matrícula 1.158.489, pertena,2.150.767, no cargo de Ferreiro nível
cento ao QPPE desta Autarquia, da' 8, do QPPE desta Ainarquia, lotado
pinção gratificada, símbolo 1-F, de no 69 DRF, na fcesala do disposto no
Chefe do Serviço de Orientação Téc- item III, do artigo 176, com as van-I

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA



(Seção 1— Parte II)

Curlibanos — Estado de Santa Cata-
rina e do consequente -cancelamento
do registro n9 2.542-52, cuja capacida-
de da Moagem foi. incorporada à tio-
moa:anda para o registro n9 2.950-4d,
copfarme despacho do dia 7.6.71 do
Sr. Diretor do Dspartamento de Tr)-
so.

Retificação
Na publicação da Portaria. SUNAB

n9 394 de 23 de maio de 1971, feita
no Diario Oficial de 7.6.71 	

Onde se lê: "Pintaria SUNAB n9
349 de 23 de maio de 1971, 	

Leia-se: "Portaria SUNAB 11.9 394
de 25 de mao de 1971, e 	

Onde se lê: "Na vaga decorrente
da dispensa de Rose Sabag Skrobot,

Leia-se: "Na vaga decorrente da
dispensa cio Rose Mari Sabag Skro-
bot ..."

corrente da dispensa de Paulo Senta
Natio dos Re,ys, atribuindo-lhe a gra-
tificação prevista na Portaria SUPER
ris' 1.125, de 14.10.63, ficando, em con-
aaquência, dispansado das encargos de
Assistente da Divisão de. Estudos e
Pesquisas . da mesma Delegacia, para
osi quais foi designado pela Portaria
SUPER n9 358, de 15.4.68, publicada
no Diário Oficial da União de 	
13.5.68.

E 9 476 — Designar Ten. Cel. 11-1
Horisentino Sittoni Filho, para exen
cer os encargos de Assessor do De-
legado desta Superintendência no Es-
timo do Rio Grande do Sul, na vaga
decorrente da dispensa de Ana Maria
Kirst, atribuindo-lhe a gratificação
prevista na Resolução na 155, de 	
12.11.64, do extinto Conselho Delibe-
rativo deste Órgão, alterada pela Por-
taria SUPER n9 283, de 1.4.68.

N9 477 — Designar Jorge Vital de
Lima, para exercer os encargos de Di-
retor da Secretaria da Delegacia des-
ta Superintendência no Estado da Ba-
hia, na vaga decorrente da dispensa
de Myriam Gomes da Silva Barrada,s,
atribuindo-lhe a gratificação prevista
na Resoluçãa n9 155, de 12.11.64, ao
extinto Conselho Deliberativo desta
Autarquia, alterada peia. Portaria 	
SUPER n9 283, de 1.4.68.

Ita9 478 — Designar Paulo Itenaee,
para exercer os encargos de Assessor
do Delegado da Delegacia desta Su-
perintendência no Estado da Bahia, na
vaga decorrente da dispensa de Wel-
doei Americano da Costa, atribuindo-
lhe a gratificação prevista na Resolu-
ção n9 155, de 12.11.64, do extinto
Conselho Deliberativo desta Autarquia,
alterada pela Portaria SUPER na 283.
de 19.4.68.

N9 479 — Designar Ruy Andrade
Oliveira, para exercer os encargos de
Assessor do Delegado da Delegacia
desta Superintendência no Estado da
Bahia, na vaga decorrente da dispen-
sa de Edson de Almeida Pedreira de
Cargueira; atribuindo-lhe a gratifica-
ção prevista na Resolução n 9 155, de
12.11.64, do extinto Conselho Delibe-
rativo desta Autarquia, alterada peia
Portaria SUPER n9 283, de 19.4.68.

N9 480 — Dasignar Otto da Costa
Leal, para exarcer os encargos de A3-
messor cio Delegado da Delegacia des-
ta Superintendência no Estado da Ba-
hia na vaga decorrente da dispensa
de José Ferreira Batista, atribuindo-
lhe a gratificação prevista na Resolu-
çasi n9 155, de 12.11.64, do extinto
Conselho Deliberativo desta Autarquia,
alterada pela Portaria SUPER n9 283,
de 1.4.68.

N9 481 — Designar Déa Márcia de
Almeida Ftederico, para exercer os en-
cargos de Auxiliar do Delegado da De-
legacia desta Superintendência no Es-
tado da Bahia, na vaga decorrente da
dispensa de Celeste Soares Villa, atri-
baindo-lhe a gratificação prevista na

. Resolução n9 155, de 12.11.64, do ex-
tinto Conselho Deliberativo desta Au-
tarquia, alterada pela Portaria SUPER
na 283, de 1.4.68.

N 9 482 — Designar Maria Regina
Pedreira Simões, para exercer os en-
cArgos de Assistente da Procutadoria
Regional da Delegacia desta Superin-
tendência no Estado da Bahia, na vaga
decorrente da dispensa - de Marlene
Carneiro Barbosa, atribuindo-lhe a
gratificação prevista na Re.solução
155. de 12.11.64, do extinto Conselho
Deliberativo desta Autarquia, alterada
pa,a, Portaria SUPER n a 283, de
1' 4.63, ficando, em consequência, lis-
pensada dos encargos de Assistente cia
latreão de Estudos e Pesquisas cia
naerna Delegacia, para os quais foi
dasianada pela Portaria SUPER ri'
1 232, de 5.11.68, pulbicada no Diário

idal da União de 19.11.88.
E' 483 — Designar feaynaldo Jorge

de Andrade Guerra, para exercer os
encargos de Assistente da Divisão de
Estudos e Pesquiaaa da Delegacia aca-
ta Superintendência no Estado da Ba-

hia, na vaga decorrente da dispensa
de Maria Regina Pedreira Simões, a-
tribuindo-lhe a gratificação prevista
na Reaciução n9 155. de 12.11.64, cio
extinto Conselho Deliberativo desta
Autarquia, alterada pela Portaria „..
SUPER n9 283, de 1a.4.68.

N9 484 — Designar Ary Fernandes
Pedreira, para exercer os encargos
Assistente da Divisão de Estudos e
Pesquisas da Delegacia desta Superai
tendência no Estado da Bania, na vaga
decorrente da dispensa de Carlos Cé-
sar de Almeida Frederico, atribuindo-
lhe a gratificação prevista na Resola-
ção na 155, de 12.11.64, do extinto
Consaiho Deliberativo desta Autarquia,
alterada pela Portaria SUPER n a 233,
de 19 .4.68. — Glauco Carvalho.

Processos SUNAB n9s 21.427-70
e 2.272-71
Firma: Moinho Tomazzord Ltaa.
Município: caxias do Sul

. Estado: Rio Grande do Sul
Homologação, nos têxinos da legis-

lação em vigor, da nova capacidade cie
moagem de 5.849 kg-24 horas para o
moinho de trigo detentor do registro
n9 2.648-41, de propriedade da. anima-
sa Moinho Tomazzoni Ltda., localiza-
do no município de Caxias do Sul —
Estado do Rio Grande do Sul e da
conseqaente cancelamento dos registros
nça 2.165-55 e 1.564-54, cujas capaci-
dades de moagem foram incorporadas

nornalagada para o registro n9 ....
2.648-41, Conforme despacho do dia
7.6 71 do. Sr. Diretor do Departamen-
to de Trigo.

Processo DTRIG ri? 750-71
Firma: Cooperativa Central Agrarta

Ltda.
GuarapnaVa

Estado. Paraná
Homologação, nos tarmas da legis-

lação era vigor, da nova capacidade de
moagem de 3.333 kg-24 horas para o
minero de trigo detentor do registro
n9 1.269-53, de propriedade da Coope-
rativa Centrai Agrária Ltda., em Sen
lida* enderêço, no município de Gua-
rapuava. — Estado do Paraná, confon.
me despacho do dia 7.6.71 do Sr. Di-
retor do Departamento de Trigo.

Processos STJNAB WS 12.806-68 e
19.866-70.

Firma: Moinho do Nordeste Ltda.
Município: Antonio Prado
Estado: Rio Grande do Sul.
Homologação, nos têrmos da legis-

lação em vigor, da nova capacidade ue
moagem de 95.212 kg-24 horas 'para o
moinho de trigo detentor do registro
no 2.027-50, de propriedade da em-
prata Moinho do Nordeste Ltda., lo-
calizado na município de Antonio Pra-
do — Estado cio Rio Grande do Sul
e do consequente cancelamento dos
registros nas 7.247-52 e 6.827-53, cujas
capacidades de moagem foram Incor-
poradas à homologada para o registro
n9 2.027-50, conforme despacho cio dia
7.6.71 do Sr. Diretor do Departamen-
to de Trigo.

Processo SUNAB 119 15.037-70
Firma: Sociedade Moageira Pada

Ltda.
Município: Lacerclópolis
Estado: Santa Catarina
Homologação, nos tarmos da legis-

lação em vigor, da nova capacidade de
mangam de 6.228 kg-24 horas para o
moinho de trigo detentor do registro
n9 8 800-54, de propriedade da empre-
sa Sociedade Moageira Pada Ltda.,
localizado no município de lacerdó-
polis — Estado de Santa Catarina e
do consequente cancelamento do re-
gistro n9 a./.69-54, cuja capacidade de
moagem foi incorporada à homologada
para 'o registro n9 8.800-54, Cohfornie
despacho do dia 7.6,71 dó Sr. Diretor
do Departamento cie Trigo.

Processo SUNAB n9 13.188-70
Firma: Irmãos Lazzarotto Ltda.
Município: Cari tibanos
Estado: Santa Catarina
Homologação, nos tarmos da legis-

lação em vigor, da nova capacidade de
moagem de 3.531 kg-24 horas para
moinho de trigo detentor do registro
n9 2.059-45, de propriedade da em-
prêsa Irmãos Lazzarotto Ltda., em
sua nova localização, no umnicípio

Retificação•
Nas Portarias STJNAB, do 3.6.71,

publicadas no Diário Oficial, Seção 1
— parte II, de '15.6.71, página Le73,
na Poetaria ri' 423 — Onde se lê: De-
signa Atília Maria dos Anjos Is.van-
cana

Leia-se: Designa Atila Maria dos
Anjos Avanci...

laa Portaria n9 424 — Onde se lê:
alterada pela de n9 262 de 17.2.196, ...

Leia-se: alterada peia de n9 262 de
17.2.1966, ...

COMPANI4FA—Ri3ASI,LEIRA

DE ARMAZENAMENTO

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
nária da Companhia Brasileira de
Armazenamento — CIBRAZRW,
realizada no dia 23 (vinte e trés)
de lanho cie 1971 (mil novecentos
e setenta e UM), em Primci"a Con-
vocação.

Junho de 1971

em obediência à Lei que rege as So-
ciedades ~mimas e, em especial, ao'
Artigo 18, incisai "C o', dos Estatutos
da Compaphia, sendo certo que o
novo Diretor escolhido irá cumprir
o restante do Mandato, interrompi-
do com a renúncia do então titular

, daquela Diretoria, Senhor Joaquim
Diogo Cantão dos Santos, na confor-
midade do que consta na Ata da
Reunião de Diretoria, lavrada no Laa
vro Competente, no dia 9 de junho
de 1971. Dando seqüência aas traba-a
lhos e por indicação do Senhor Re-
presentante da União Federal que,
por sua vea, representa a totalidade
do Capital Social, foi eleito, para
cargo vago de Diretor Financeiro,!
para cumpair o Mandato ate 30 de
outubro de 1972, o Dota rr Marcelo
de Mesquita Rezende, brasileiro nato;
casado, servidor da Companhia, Por-
tador da Carteira de Identidade, mal
pedida pela Ministério da Guerra i
n° 4-G.29.611, residente e clomiciliaat

á,
do nesta Cp,pital Federal, que ocupai
va, em carter efetivo, até esta data
o cargo da Diretor de Operações O.
que exerced provisória e cumuiativaai
mente, a aontar de 9 de junho da,
1671, o cargo de Diretor Financeira
segundo autoriza o Artigo 18, Letra
"B", dos Estatutos, e na conformida-
de elo que consta na Ata da Reunia
de Diretoria, realizada àquela data.
A seguir, o' Senhor Presidente dada-1
rou que. em virtude da Eleição do
Senhor Dotitor Marcelo de Mesquita
Rezende, para o cargo de Diretor Ma
nanceiro e a sua conseqüente remain.'
eia ao cargo de Diretor de Operações,
restava à Mesa proceder à Eleição
para, o preenchimento date (liame
cargo, ora vago. Em seguida, proce-RI
deu-se a Eieição referida e por índia,
cação do Senhor Representante da
União Fedaral, igualmente wepresena
tendo a tatalidade do Capital Sociea
tário, foi eleito o Senhor Joaquinit
Liberato alarroso Netto, brasileiro.
nato, casado, servidor da Emprêsa
portador . da Carteira de Identidade
número 130362 expedida pelo Minis'
;aras do Exército, com domicíl i o efe-
tivo nesta Capitai da República, cuja
mandato terminará, tombam, no dia
30 de outubro de 1972, complemen-

rnialaia delibe-
tardo, des

stor. A Assc
a forma, o mandato do

seu antece
roia ainda, que Os Diretorra recém-
eleitos perceberão a remuneração,
atualmente em vigor, fixada cru As-
sembléia Geral Ordinária, realizada
aeravés das [ Reuniões dos dias 30 de
abril e 31 de maio de 1971. Faculta-
da a palavra, dela fizeram uso ca
Diretores racém-eleitos, manifestando,
cada um, a sua vez, ao representante
da União Federai o seu reconheci-
mento pela 'honrosa investidura com-
prometendo-se, outrossim, envidar o
melhor das seus esforços, na desem-
penho das suas resepetivas atribui-
ções, em paoi do desenvolvimento
desta Emprasa Pública Federal. Nada
mais havendo a tratar, foi levantada
a sessão paga lavratura da presente
Ata, em Livro Próprio o que foi fei-
to. Reaberta a Reunião, roi a presen-
te Ata lida arn voz alta pelo Secretá-
rio, Senhor José de Alcântara Ear-
bom, e aprovada tal qual está redi-
gida, indo assinada peio Senhor Pre-
sidente da Mesa, por mim, Secretá-
rio, que a escrevi e pelo Represen-
tante da União Fadara/ Senhor Euri-
co Lopes Barreto Vianna, par _ciasig-
nação especial do Earcelent issima Se-
nhor Ministro da Agricultara. larada
lia, 29 de junho de 1971. Assinado:
Manoel Josa de Medeiros, José Al-
cântara Baabosa, Eurico Lopes Bar-
reto Vianna: E' a presente cópia fiei
e autêntica xtraída do Livro cie Atas
das Atas das Assembléias Gerais da
Companhia Brasileira de Armazena-
mento — C/BRAZEM. Srasilia. 23
de junho de 1971. — Pedro Riáeito
Freire.

Aos 23 (vinte e três) dias do mas
de junho de 1971 (mil novecentos e
setenta e um), às 14 (dez) horas, em
sua sede. no Setor Corra:raiai Sul,
Edifício Gilberto Salomão, no andar,
desta Capital Federal, presente a ta-
tafidade do Capital Semanário con-
forme se evidencia pelo Livro de Pr e

-sença dos Acionista.s, na pessoa de
Senhor Eurico- Lopes Barreto alianna,.
representante único da União Fe-
deral, por especial designação do Ex-
celentíssimo Senhor Ministra ela
Agricultura, em despacho exarado à
dezessete de junho de mil novecentos
e setenta e um, no Oficio DIPRE-
BR-388, de quinze de junho de mil
novecentos e setenta e um, realizou-
se a Assembléia Geral Extraordina-
ria, em Primeira Convocação, da
Companhia Brasileira de Armazena-
mento — CIBRAZEM, de conformi-
dade com o Edital Convacatario pu-
blicado no Diário Oficial da União e
no Correio Braziliense; respectiva-
mente, nos dias 14, 15 e 16 e 12, 13
e 15 de junho do ano em curso, as-
sim redigido: "Companhia Brasilei-
ra de Armazenamento. CGC-MF.
n° 33.121.008/001 -- Assembléia Gerai
Extraordinária no dia 23 (vinte e
três) de junho de 1971, ás 13 (dez)
horas, no SCS, Edifício Gilberto Sa-
lomão, 130 andar, nesta Capital, para
tratar da seguinte Ordem do Dia:.
a) Elelaão para preenchimento de
cargo vago na Diretoria:. b) Outros
Assuntos de interêsse da Companhia.
Brasília, 11 de junho de 1971, Asa.
Manoel José de Medeiros, Diretor-
Presidente". Nos Warners do Artigo 29
dos Estatutos Sociais, assumiu a Pre-
sidência da Mesa o Senhor Manoel
José de Medeiros, Diaetor Presidente,
que convidou o Senhor José de Al-
cântara Barbosa, para servir de Se-
cretário. Instalada, assim, a Assem-
bléia Geral Extraordinária, em pri-
meira Convocação, declarou o Senhor
Presidente da Mesa, ao Iniciar es
trabalhos, que a finalidaae da Reu-
nião Extraordinária, eia a de pro-
cader à Eleição para Preenchimento
ao cargo vago de Diretor Financeira, (N" 2.5age-B e-- 244.71 — Cra. 62,e-aaa
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INDUSTRIAL

EXERCÍCIO
DA PRÕPISÃO

Divulgaç10 n" 1.08t

PREÇO* Cr$ 0,30

• A venda:

• Na Guanabara

BeOio de Vendas: Avenida
• Rodriguez Alves n" 1

Agéncia 1: Ministério
da Faneada

Atende-se a pedidos pelo serviço
de ReerabdIso Postal

Era Brasília	 1

Na Sede do
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNWERSIDADE
FEDERAL. FLUMINENSE
PORTARIA 413 DE 16 DE

JUNHO DE 1971
O Reitor da Universidade Federal

rlunainense, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, e de acôr-
do com o art. 75, item 1 da Lei nú-
mero 1.711, de 28-10-52, resolve

Exonerar, a pedido, Jociléa dos San-
tos Resterrnann, Escriturária,' nive/
10--B do QUP-UFF, da função grati-
ficada de Secretária (Chefe de Se-
cretaria), símbolo 2-F, do Instituto de

•Geociências, do Centro de Estudos
Gerais desta Universidade. — Jorge
Emmanuel Ferreira Barbosa, Reitor,

PORTARIA 424 DE 21 DE
JUNHO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
'Fluminenee, no uso de suas atribui-
ções legais e de acôrdo com o art. 31,
alínea b. do Estatuto desta Univer-
1dade, resolve
Designar, Glória Nahoum, Oficial de

•Administração, nível 12-A, do Quadro

Pessoal do Ministério da Fazenda, à
disposição desta Universidade, para
exercer a função gratificada de Se-
cretária (Chefe de Secretaria), sim-
bolo 2-F, do Instituto de Geociéncias,
do Centro de Estudos Gerais desta
Universidade, vaga em decorrência da
exoneração de Joeiléa dos Santos
Westermann. — Jorge Emmanuet
Ferreira Barbosa, Reitora

UNIVERSIDADE FEDERAL,
- DA BAHIA

PORTARIA N9 283, DE 4 DE
JUNHO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
,da Bahia, asando das atribuições que
1 lhe confere o art. 40, ineiso VI, _do

Estatuto da mesma Universidade, re-
solve

De acórdo com o art. 75, item 1,
da Lei n9 1.711-52, conceder, a pe-
dido, exoneração, a partir de 25-3-71,
a João de Souza Pitangueiras, ma-
tricula 1.273.289, do cargo de Pro-
fessor de Práticas Educativas, nível
16, do Quadro t7nico de Pessoal, des-
ta Universidade, lotado na Faculda-
de de Educação. — Roberto Figueira
dos Santos.

PORTARIA N9 285, DE 8 DE
JUNHO DE 1971

O Vice-Reitor em exercício da Uni-
versidade Federal da Bahia, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 40, inciso VI, do Estatuto da
mesma Universidade, resolve

De acôrdo com o art. 75, item T.„
da Lei n9 1.711-52, conceder, a pedi-
do, exoneração, a partir de 13-5-71, a
Maria Devid de Azevedo Rebouças
Brandão, matricula n9 2.159.532, do
cargo de Professor Assistente, nível
20, originário da Escola de Adminise
tração, do Quadro Unico de Pessoal,
desta Universidade, lotado na Facul-
dade de Filosofia e Ciências Humanas
da UFBa. — Lafavete de Azevedo
poncié.

PCORTARIA N9 302, DE 14 DE
JUNHO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
da Bahia, usando das atribuições que
lhe confere o art. 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma Universidade o
tendo em vista o que conste, do pre-
cesso n9 21.122-70, resolve

De acôrdo com o artigo 207, it?rri
da Lei n9 1.711-52, demitir Ro-

mil de Assis Santos, matricula núme-
ro 2.272.417, do cargo de Servente,
nível 5, do Quadro lYnico de Pessoal,
desta Universidade, lotado no Depar-
tamento Social de Vida Universitáne,
(Residência da Universitária), — Ro-
berto Figueira Santos.

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO REGIONAL
DE ODONTOLOGIA

DO DISTRITO FEDERAL
•Ata da reunido plenária ordinária,

realizada às quatorze horas e qua-
renta minutos do dia vinte e cinco
de junho de mi/ novecentos e se-
tenta e um.
As quatorie horas e quarenta mi-

nutos do dia vinte cinco de junho de
mil novecentos e setenta e um, na
sede do Conselho Regional de Odon-
tologia do Distrito Federal, sob a Pre-
sidência d3 Doutor Newton Buena
13ruzzi, Presidente do Conselho Fe-
deral de Odontologia e com a presen-
ça de todos os Conselheiros empos-
sados momentos antes, dos Suplentes
de Cowelheires e dos ex-Conselheiros
1V4aria Luiza Peixoto Passos Gaivão,
Pedro Calçado Filho, Rubens de
Araújo e Adriano ,Magalhães Freire,
na condição de convidados, realizou o
Conselho Regional de Odontologia do
Distrito Federal uma reunião plena-
, ria ordinária, a primeira do nôvo
Conselho, com a finalidade exclusiva
de proceder , à eleição dos membros
da Diretoria que deverá reger os des-
tinos _do Conselho,- no período com-
preendido entre vinte e cinco de ju-
nho de mil novecentos e setenta e
uru (23-6-1971) e vinte e quatro de
junho de mil novecentos e setenta e
dois (24-0-1972). O Senhor Presiden-
te da Mesa orientou o Plenário só-
bre a forma de se proceder à eleição
que deveria ser secreta, com a parti-
cipação exclusiva dos membros efe-
tivos que deveriam votar e ser vota-
dos, já que nenhum dos suplentes es-
tava convocado. Usei da palavra para
sugerir que fosse escolhido para Pre-
sidente o Conselheiro Gustavo Der-
meval da Fonseca, para Secretário o
Conselheiro Valdir Dantas e pata
Tesoureiro o meu próprio nome. Pro-
cedida a votação e apurados os votos
dados verificou-se o seguinte resul-
tado: Para Presidente: Dermeval da
Fonseca, quatro (4) votos e um (1)
em branco; para Secretário: Valdir
;pontoe, três (3) votos, Wandler de
Pádua, um voto (1) e em branco, um
(1) voto; para Tesoureiro: Wandler
de Pádua, quatro (4) votos e Adir
Alves dos Santos, um (1) voto. A se-
guir, o Senhor Presidente do Conse-
lho Federal de Odontologia procla-
mou eleitos o Conselheiro Gustavo
Deruieval da Fonseca para Presidente,
o Conselheiro Valdir Dantas para Se-
cretário e o Conselheiro Wandler de
Pádua para Tesoureiro, todos com
mandato de um ano, a partir de vinte
e cinco de innho de 1971 (mil, nove-
centos e setenta e um). O Senhor
residente do Conselho Federal de

Odontologia empossou o Doutor Gus-
tavo Dermeval da Fonseca, no cargo
de Presidente e a seguir, • o Doutor
Gustavo Dermeval da Fonseca -empos-
sou o Doutor Valdir Dantas, no car-
go de Secretário e a mim, Wandler
de Pádua, no cargo de Tesoureiro.
Nada mais havendo a tratar encer-
rou-se a presente reunião de que, eu,
Wander de Pádua, lavrei a presente
ata que vai assinada por mim e que
será subscrita pelos demais presentes,
depois de sua aprovação.
•Brasília, 25 de junho de 1971. —

Dr. Wandler de Pádua, Secretário.
(N9 2.611-B — 29-6-71 -- Cr$ 45,00)

CONSELHO
REGIONAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO
73 Região

RESOLUÇAO JI-CRTA-7"
• N° 39-971
Julgados definitivamente pela Jun-

ta Interventora no Conselho Regio-
nal de Técnicos de Administração da
7° Região — GB., RJ. e ES. —, fo-
ram aprovados os seguintes proces-
sos:

I — Na reunião, do dia 11.6.971.
1. Nos têrmos da letra "a" do art.

30 da Lei n° 4.769.963:
Processos:

N° 6.494-71 — Erantisco Aloisio
Martins Pinheiro.

2. Nos têrmos do parágrafo único
do art. 30 daLei n° 4.739-65:

Processos:
No 3.195-68 — José Jnrandyr de

Araujo Bezerra.
N° 3.783-68 — Benedicto
N° 3.794-68 — Maria de Lourdes da

Silva Miranda.
N° 3.790-68 — Yves Benevicies Re-

genass.
N° 3.800-68 — Waldemar Ribeiro.
No 3.802-68 — Themir Baptista.
N° 3.816-68 — Walter Silva.
No • 4.051-68 — Paulo Leite dos

Santos.
II — Na reunião do dia 15.6.71.
3 Nos thrmoS da letra "a" do art.

1 3° cia Lei n° 4.769-65:
N° 6.495-71 — Hugo Rocha Braga,

4. Tornar' em definitivo o registro
provisório no CRTA-7° sob o n° 43 de
Bacharel de Administração:

:N° 6.467-71 — Roberto de Souza
Werneck Machado.

5. Nos têrmos da letra "c" do art.
3° da Lei n° 4.769-65:

N° 3.104-68 — Guilherme Thomaz
de Oliveira.

N° 6.096-68 — Solon Vivacqua.
6. Nos térmos do parágrafo unico

do art. 3° da Lei 4.769-65:
• N° 3.927-68 — Sonja Grade.

A presente Resolução entra em vi-
gor nesta data.

Rio de Janeiro, GB., 15 de junho
de 1971. — Emmanuel CaUleiros So-
dré, Presidente da Junta Interven-
tora — Port. DRT-GB 23-970.

RESOLUÇAO JI-CRTA-7° N° 40-971.
A Junta Interventora no Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 7° Região — GB., RJ. e ES .í
designada pela Portaria DRT-GB.,
ri0 23, de 11 de maio de 1070 e pela
Portaria DRT-GB. no 1, de 15 de
janeiro de 1971, no uso de suas atrt-
buições que lhe são conferidas pela
Lei no 4.769, de 9 de setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto
n° 61.934, de 22 de dezembro de 1907,
resolve:

Art. 1 0 . Conceder registro definiti-
vo, no CRTA da 7° Região, nos ter-
mos da letra "a" do art. 2° da Lei
n° 4.769-65, ao seguinte profissional:'

1. CRTA n° 1.812 — /lago Rocha
Braga.

Art. 2°. Tornar definitivo o regis-
tro provisório CRTA 7' sob o núme-
ro 43 de Bacharel de Adrainietração
em registro definitivo, ao seguinte
profissional:

1. CRTA n° 1.813 — Roberto de
SouSa Werneck Machado.

Art. 3°. Conceder registro provisó-
rio, no CRTA-7', nos têrmos da lefra
"a" do art. 3° da Lei n° 4.769-65, ao
seguinte profissional:

1. CRTA n° RP-51 — Francisco
Aloísio Martins Pinheiro.

Art. 4°. A presente Resolução ene
Era em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, GB., 13 de junho
de 1971. — Emmanuel Calhiros So-
dre, Presidente da Junta Intervente*
ra — Port. DRT-GB. 23-70.

••••n•

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
• E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO,

Relação n.° 136, de 1971 (
DEPARTAMENTO DE APLICAÇ'AO,,

DO CAPITAL
ORDEM DE SERVIÇO No DC-43,

DE 2 DE JUNHO DE 1971

c-
() Diretor do Departamento de ApIll

ação de Capital usando das atribui
ções que lhe coufere as -Instruções..1,i
n9s, 6, de 28 de janeiro de 1971 (BIll
20-71) e 12, de 24 de fevereiro de 1971'
(BI-37-71) resolve:

Designar Diana Costa e Silva, Es.
crevente-Datilógrafo, nível 7, matri4I
cuia 119 1.079.136, ponto n 9 2.815, pa-
ra substituir a Encarregada da CD .1

de Depósitos (CDD),da Seção	 do De-1
na função gratificada, símbolo 4-

partamento de Aplicação de Capitar
do Quadro da Administração Centr,
e Órgãos locais, em seus 11n2eattn_ _e
tos eventuais,
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lhões e seiscentos :mil cruzeiros) para Cr$ 7.800.00 10,00 (sete milhões e oito-
centos mil cruzeiros), mediante aproveitamento parcial da Reserva de Correção
INAonetária de seu Ativo Imobilizado, conforme deliberação de seus acionistas
cm Assembléia Geral ExtraordMaria realizada em 15 de janeiro de 1971. --
Décio Vieira Veiga. -~ Antônio Sanchez de Larragodi 	 Presidente.

Pasqualine Tauares, Secretario,
ATA DA ASSOMBUIA GERAL EXTRAGEDWRIA DE ACIONISTAS DA "Sn

RICA CAP1DAIZZAÇXO, S.A.", REALIZADA AOS 15 DE JANEIRO DE 1971

AOs .qui .fige dias do m;s de janeiro do ano de mil novecentos e setep,

ta a um, às quinze horas,no quinto andar da sede social da "Sul A.

sierica Capitalização, S.A.", na rua da Alf2ndega n2 41, nestà

de, presentes acionistas representando 2.220.696 açZes, ou sejam,

85,39	 do capital social, conforme livro de presença, assumiu a

presidenoia o Dr. Antonio -Sanchez de Iarragoiti Junior, de aoCirdo

com o art. 24 dos Estatutos, o qual abriu a sessão e convidou para

iScretário a Acionista Srta..Sylvia Pasqualini Tavares. Por soli-

citação do Senhor Presidente, o Secretário procedeu à leitura dos

avisos de convocação, publicados nos prazos e forma da lei,no

rio Oficial" e no "Jornal do Comercio". Eá seguida,foram lidos do,

ciumentos do seguinte teor: "PROPOSTA PARA AUMENTO DE CAPITAI. P.

CONsWENTE REFORMA DOS ESTATUTOS SOCIAIS DA SUL AMÉRICA CAPITALI..

ZAÇXO, S.A.". Senhores Acionistas: A reavaliação do ativo da Cu

pantia, procedida na conformidade da lei n4 4.357, de 16 de julho

INko	 4'4,1

INIIImIlEsrerEtRio IDA INJEDIJESTINWN
E IDO corvilEtiRc:lo

%UPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
'PORTARIA SUSEP N° 67, DE 24 DE JUNHO DE 1971

O Superintendente da Superintendência de Seguros Privados SUSEP,
nsando da competência delegada .pela Portaria n° 55, de 9 de fevereiro -Cle 1971,
cio Ministro de Estado da Indúst4ia e do Comércio, tendo em vista o disposto
na Resolução o° 7, de 16 de feveleiro de 1967, do Conselho Nacional de Segu,
[os Privados, e o que consta do processo SUSEP 4. .234-71, resolve:

Aprovar as alterações introduzidas no art. 11 do Estatuto da Sul América
Capitalização S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara, relativas ao aumento de seu capital social, de Cr$ 2.600.000,00 (dois mi-

Junho de 1971'
ONEPIffile‘

de 1964, torna oportuno realizar o aumento do capital social por
inoorporação de parte do montante, que exprime o incremento do va-

ler dos bens imóveis que integram o . seu ativo imobilizado. A con-

tinuidade do processo inflacionário, embora sob contr 'Ole e oonside

ràvelmente mitigado em sua intensidade e a convenie'nola de ajustar

o capital social aos valores do ativo e à expansão de nossas ativi.

dades, que apresentaram apreciável incremento . com o novo Plano. de

título do capitalização Com correção monetária; levam a Diretbria

a submeter à deliberação dos Acionistas proposta de aumento do ca-

pital social da Companhia de Cr$ 5.200.000,00, passando, assim, a

Cr$ 7.800.000,00, com a emissão de 5.200.000 ages ordinárias deQ4

1,00 cada uma. O aumento far-se-á Mediante a incorporação ao °apl.,

tal social da amPortancia de Cr$ 5.200.000,00 da reaValiagão do aa.

tive, que se elevou a Cr$ 9.463.795,00. O saldo corx:,eepondente,no

valor de Cr$ 4.263.795,00,virá se aditar à conta de Reserva da Con

ração para Aumento de Capital,oujo valor atual é de04 576,159,94

O novo capital da Companhia sobre traduzir com maior realidade o

:montante dos valores de seu ativo, melhor se ajusta ao volume de

suas operaçiies e representa aumento da já sólida garantia aos por-

tadores de . seus títulos de capitalização. As novas açtee, distri+

huidas na proporção de duas por uma das antigas, gozarão de direi-

tos lel;nticos e ficarão submetidas às mesmas obrigaçã ,es. Caso se»

ãa aprovada a Presente propoeta, o art. IÏ dos Estatutos . passará a

ver assim redigido: "Art. U. 0 'Capital social é de C4 7.800.000,00

CCoeto milliZes e Oitocentos mil oruzeiros), dividido Om 7.800.000

(sebe milhes e oitocentas 1111) ag'Oes de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) ()a

da uma, integralleadae.s . Rio de Janeiroplt de janeiro de 1971.-

Ass.í Antonio Sancbez de Larragoiti Junior ' Jorge Oscar de Mello
.	 •

3'1res,. Jose Pedro de,Ea. cobar l Adhemar de Faria, Augusto Niklaus

Mic;r . e M4rio Casar Borges de Andrade Ramos. PARECER DO CONSELHO

FISCAL: . "0 .0onselho Fiscal da "Sul America Capitalizaç'eo,.S,A,m

tendo examinado a proposta que a Diretoria lhe apresentou, para a3à

Meâo do capital da Sociedade, de Cr$ 2.600.000,00 (dois milh -óee e

Seiscentos mil cruzeiros) para Cr$ 7.800.009,00 (sete mi1/1UB e

tccentos mil oruzeiros), representado por 7.800.000 (sete milhes

e oitocentas mil) NUE de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada una, com ba,

Se em dispositivo legal, deliberou recomenda-la à Aseembleia Geral

Extraordinária de Acionistas, uma vez que a referida proposta ateu

de aos inter;sses sociais da Empr2sa. Rio de Janeiro, 11 de.	 .
ro de 1971.- Ass.:- Aristide Pouchot Lermans, Bruno Pinto deXo..

raes e Thomáz Rusaell Raposo de Almeida. Prosseguindo,. o Senhor_	 .
?residente pediu à Assembláía. que se manifestasse, tendo os Senho-

res Acionistas, depois de debatida. a matéria:, aprovado uanimemenj
1

te a Proposta da Diretoria. Nada mais havendo a tratar e Preenchi.,

dos os fins Para os quais ara convocada a ASsembleia,o Seri-or Prit,

Oldente agradeceu o comparecimento de todos, , determinando, em se..

guida, que asse lavrada esta ata, que, depois de lida e aprovada
aunanimemente, foi datada e assinada por mim Secretario, pelo Senhox

Presidente e demais Acionistas presentes. Rio de Janeiro, 15 de ja
neiro de 1971. Ass.: Antonio Sanchez de Larragoiti Junior, Presi-

dente; Sylvia Pasqualini Tavares, Secretário; Jorge Osoar . de Mello,

Fbires; Jose Pedro de Escobar; José Willemsens; Augusto Niklaue

Junior; Paul .° Willemsens; Melziades Bellintani; Antonio Carlos Ro

drigus; pela "Sul América Terrestres, Marítimos e Acidentes- Cia.

de . Seguros", Edgard Souza Carvalho, Diretor ;. Raul Telles Rudge, DL

reter; Joaquim de Mello Magalhães Junior; Adhemar de Faria; Edgard

Souza Carvalho; Mário Borges de Andrade Ramos; Gil de Magalhães;

Ouy Mario Marota pela "Sul America-Cia.Nac.'de Seguros de Vida' Jra

lio Oscar Lágun, Diretor - Joaquim de Mello tMagalhãee Junior, Dire-

tor; pp. Antonio Ernesto Waller, Sylvia Pasqualini Tavares; Rober

to Lage Junior; pela "Financial e Comercial co Braeil, S.AP; Edgard

Souza Carvalho, Diretor; Cyro Reis Alves; Yedda de Castro Sodré;

Edwar de Araújo Braz; pela "Colonial:- Cia.'llac. de Seguros Geraidl

Edgard Souza Carvalho, Gerente; P p . Rosalina Coelho Lisboa de Lar.

ragoiti; . pp. Carmen Sanchez . de Larragoiti Rivier; pp . Beatriz Ro-

sa de Larragoiti Lucas; pp. Fernand Rivier; pp . Sma Sanchez de Lar

ragoiti; pp. Marie France Robertet Blain, Melziadas Bellintani .;. The

rdzinha Ferreira de .Andrade; Maria da Glória Costa Mello; José'.

Antonio de Faria Vellozoi Francisco de Olivaira laxes e Mário Cul

mares Alves Vilela. A presente é cópia fiei e 5 • 3.tegra1 da ata da

Assembleia Geral .Extraordinária de Acioniataa da "Sul America Capi-

talização, S.A.", realizada em 15 de janeiro de 1971„ .tendo sido ex

traída do respectivo liro de n9 1, instituído pelo Decreto-Lei n4

2.627, de 26 de setembro de 1940, e confere Com o crigiaal. Rio de

Janeiro, ls de janeiro de 1971.
a

•

ANTONIt/SANC'Ei DE LA	 n4001TI JUNIOR • PSYLVIA FOUA7INI TAVARES
x1ecluent	 Secretarioj

À



ju1-h-nie-19`71---'1'3231,Quarta-Mra 30 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)'
~ff ~~.11.n	

ESTATUTOk

12.1.

!SUL	 rOaL_S.A

CAPITULO I

ORGANIZAÇA0 DA COMPANHIA

Art. 19. A !Sul Amárica Capitalização, S.A .", rondei& em 12 de aa
gasto de 1929 pelo prazo de 99 anos, 'que poderá ser prorrogado por

deliberação de Assembléia Geral, e autorizada a funcionar por`dea

ereto do GoVarno Federal n9 18.891,de 4 de setembro de 1929 0 rege-
se pelos presentes esleatutoS e pela legislação em vigor.

Art. 22. A Sociedade tem sede na 'cidade do Rio de Janeiro, poden-

do Manter, oriar . e suprimir agancias, sucursais e filiais no país

e no eetraageiro,obedecidas.as forealidades da legislação vigente.

CAPÍTULO II
OBJETO E FINS SOCIAIS

Art. 3'?. A aosiedade, fundada para favorecer a economia, tem por

o-:›jeto a capatalizaçãe das entradas efetuadas pelos seus aderentes

e a constituição de capitais garantidos, pagáveis em vencimento fj,.

mo, no tarmo do contrato, ou por reembOlso antecipado, por meio.de
• a

sorteios, assim como tadas awoutras operações baseadas sabre o 411

terasse simples, Ou composto.
Art. 49. Do titulo de capitalização constará o seu valor de res-

gata,. na conformidade dos planos e tarifas aprovadas pelo poder

competente.

Art. 59. As despesas de administração não poderão exceder, anual

mente, o. limite fixado pela legislação em vigor.

Art. 69. Não será eXigida,por ocasião de transferancia de contra.

tos, em virtude de sucessão,taxa alguma suplementar ou adicional.

Art. 79. Os títulos de capitalização poderão ser . nominativos oU

ao portador e sua duração 27/lince poderá ser superior a 30 anos,nem

inferior a 10.

Art. 89. ' Nenhum título de capitalização poderá exceder °valor no

minai de vinte vazes . o valor anual do maior salário mínimo vigen-P:
e

te no País.

Art. 99. No caso de reembalso por sorteies, astes se . realizarão

na sede social, conforme se. acha indicado nos títulos. Em caso de

impossibilidade, outras datas e lugares serão fixados pela Direta

ria; anunciando-se previamente no "Diário Oficial" e em um jornal

de grt6de circulação, na sede, com antecedancia não menor de 15

dias. Aoperagla poderá ser assistida per todos os possuidores

de títuloe.'

Art. 10. Com o prévtO consentimento do Govarno rederal, a Socie-

dade poderá encampar operm,4es ou se fundir com outra ou -outras
do mesmo ganero.

• CAPITULO=

, CAPITAL SOCIAL, AÇUS. ACIONISTAS

Art. 11. O capital socia1aé de Cr$ 7.800.000,00 ( sete milha s e
oitocentos mil cruzeiros) dividido em 7.800.000 (sete miihaea
oitocentas mil) ações de ''r$ 1,00 (um cruzeiros) cada uma, intua
gralizadas.

í-
Art. 12. As açSes serão sempre nominativas, podendo ser emitidos

títulos múltiplos, tamb;m nominativos, representativos de mais de
uma ação.

Art. 13. No caso de aumento de capital, os acionistas terão di.
reito . subscrição 'proporcional das novas aoSes.

Parágrafo único. Para asse fim serão convidadoe,por ea

núncios.insertoS no "Diário Oficiare

em um jornal de grande . ciroulação no
Estado da Guanabara, marcando-se-lhes

um prazo para que declarem por eecrie

to se aceitam a parte que lhes caber

na respectiva emissão. Entender-se-á

haver renunciado à preferancia o acio

nista que não fizer a declaração no

prazo fixado.

Art. 14. Em caso de aumento de capitai, não consequente a rever-

so de reservas ou reavaliação do ativo, as entradas de capital
não .serao nunca inferiores a40%,observado o disposto na legislação

vigente e serão 'feitas pelo modo que a Diretoria julgar conveniea

te, mediante prévio anáncio ne.imprensa, em que se determinará o
prazo dentro do qual devem sei; satisfeitas. Deixando o acionista
de realizar o pagamento de qualquer prestação nos prazos fixados e
constantes dos anúncios publicados pela Diretoria, incorrerão em-
comisso as suas açOeS, praticando-se de ardo com o prescrito na
legielação em vigor.

Art. 15. Enquanto no se emitirem os títulos representativos das

açOes, Serão entregues cautelas provisórias nominativas, com as e.

-nunciacóes legais. Posteriormente, as cautelas serão trocadas por
títulos nominativos, definitivos.

• CAP/TULO TV 

DA ADMINISTRACK0 

Art. 16. A Sociedade será administrada por uma Diretoria, compos.'

ta, no mínimo, de 5 (cinco) e, no máximo de 10 (dez) Diretores.

§ 19. Compete à Assembléia Geral, obedecido O Orecell

te supra, fixar o seu número e eleger,os Direto.
res.

§ 29. O mandato dos Diretores será de tre's anos, per..J
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mítindo-se a reeleição.

§ 39. Cada Diretor fará uma cuco de responsabilida-

de, de 10 (dez) açOes da Sociedade,prestada por

ele próprio ou por qualquer acionista.

Ari. 17 -. A Diretoria. elegerá, anualmente,dentre os seus membros

um Presidente, um ou dois Vice-Presidentes e um Diretor-Superintea

'dente. •
§ 19. Em suas ausencias e impedimentos, o Presidente se

rá substituído, sucessiVamente, pelos Vice-Presi-

dentes, na ordem estabelecida na eleição, pelo Dl

retor-Superiniendente e pelo Diretor eleito para

esse fim pela Diretoria.

§ 29. A Diretoria nomeará um Secretário,não obrigatOria

mente Diretore que poderá acumular outra; func,:ões

na Sociedade.

Art. 18, Alem dos Diretores previstos no art. 16, a Assembleia Ge

ral poderá eleger ate (tr 'es) Diretores Substitutos, com mandato de

5 (tres) anos, 'que serão convocados pelo Presidente, ' para efetivo

exercício, na fala ou impedimento de 2 (dois) ou mais ''Diretores,

a fim de completar o "quorum" necessário às deliberações de Direto

ria.

Compete	 Assembleia. Gera.:: fixar o dtmero de Dire

torea Substitutos, obedecidos os limites supra.

Ç 29. No caso de vagar eargo de Diretor, será preenchi-

do, pelo prazo restante do mandato, por um Dire-

tor Substitto escolhido pelo Presidente..

§ 39. O primeiro preenchimento dos cargos de Diretor

Substituto bem como os decorrentes de sua futura

vac2.ncia,'serão de escolha da Diretoria, cabendo

à Asseffibleia Geral sua Tatificação.

Art. 19. , Compete 'à Diretoria convocar as Assembleias Gerais, Ordi

nárias e Extraordinárias; apresentar relatório, balanço e contas a

nuais; propor dividendo; adquirir e alienar bens mOveis e imOveisi

bipotecar, caucionar, transigir, renunciar, acordar, observadas as
restrições legais; fundar e extindr departamentos, as'encias, tu

cursais e filiais.

Parágrafo Unico: A Diretoria deliberará validamente com

os votos de cinco dos seus membros,

tendo tomadas as deliberações por mai

orla dos Diretores presentes é lavra-

das atas das reuniões.

Art. 20. A representação ativa'e passiva da Sociedade, em Juízo

eu fora ale, beri como em atos, contratos e mandatos, será sempre

exercida por dois Diretores, podendo, entretanto, qualquer deles

representar a Sociedade perante a re partiçãa fiscalizadora das tuas
operações.

Art. 21. Ressalvado o disposto nos arts.19 1 e 20,sompetirá a qual,
quer Diretor a prática dos atos necessários' ao funcionamento rega
Lar da Sociedade, inolusivg nomear 011 demitir funcionários ou re-
presentantes.

Art. 22. A Diretoria, representada por dois Diretores, poderá
constituir, em nome da Sociedade, uma odmáie pessoas nela integra,
das ou estranhas: mandatários com poderes especificados para reprA
sentá-l .a em atos ou contratos, ou desisná-1as pára execução de seX,
viços, chefia de seçOes téonicas, financeiras e imobiliárias, esp..
eificando os atos, operaçOse e serviços que devam executar e fixai,
do ou convencionando as remuneraçães respeativae.

Art. 25.. A Assembleia Oeral fixará uma importtncia para remunera.
0710 mensal da. Diretoria, até o teto dado pelo produto do nmere r4,
timo de Diretores por 15 (qUinze) vezes o Salário minimo local.

Parágrafo único. A distribuição, pelos DIretores.da

portancia fixada pela Assembléia Ge-

ral,far-te-á a'critério da. Diretoria,'

tem prejuízo de outras vantagens pre-.

,Vistas nestes gstatutos.

CAPITULO V

DA ASSEMBLÉIA GERAL

•
Art. 24. As Assembleias Gerais serão presididas pele Presidente

da Diretoria e, em suas faltas ou iffipedimentos, por seus substitJ1
''tos, na ordem do art. 17, § 19.

Parágrafo'enico, O Presidente da Ansembleia escolher

um dos Acionistas presentes para Se-

cretário.

Ari. 25. A Assembleia Geral Ordinária se reunirá,anualmente, den
tro de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do ano social

e as Extraordinárias tantas vzea quantas convocadas em forma le-

gal.

Art. 26. Os anáncios de convocação das Aesembleias Ordinárias •

Extraordinárias serão -publicados, pelo menos, tr'es vazes no'"Di&

rio Oficial" e em outro jornal de grande drculação da cidade do

Rio de Janeiro, com antecedencia mínima de oito dias, para as pri

meiras convocações, e cinco dias para as Seguintes.
Art. 27. Dam vez convocada a Assembleia Geral, serão supensas as

transferÊncias de aeas, ate que seja realizada a Assembleia, OU

fique sem efeito a convocecão.



Quarta-feira 30 DIARIO OFICIAL (Seção I — Parte II) Junho de 1971 1825

Art. 28. As deliberagãos das Assembleias eergo sempre tonados Por
maioria absoluta de votos...

Parétgraro bico. 'A cada ação corresponde um Voto.

Art". 37. A Sociedade formará reservas matemeticas e de garantia

relativas aos compromissos que assumim à imperancia doe contra.

tos realizados, de as 'Ordo-com a legislação vigente. •

Art. 29. Verificando-se o caso de exisanda de ag508 osms objeto
de comunhão, o axercdolo dos direitos á elas referentes 4;aberá a

"quem os oonOminoe designarem para figurar' como representante jati"

to à Sociedade, ficando suspenso o exercícío asees direitasenquag
•

-to no t'e'r feita a designago.

Art. 30. Os adonletae poderão fazer-se representar nas reuniges

da Assembleia Geral por mandatários que sejam acionistas e nao pen

ter çam a Orgão de administração ou'do Conselho Fiscal, observadan

as restiçges legais.

Art. 31. Para que poSSam comparecer às:Assemblelas Gerais,, os re-

presentantes legais e Os procuradores constituádos faro entrega

dos respectivos documentos comprobaterios, na sede da Sociedade,a-

te a véspera das reuniges.

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO F?ISCAL 

Art, 32. O Contelho Fiscal e composto de tres (3) membros efetivos

e de igual número de suplentes,_ eleitos anualmente pela Assembleia

Geral Ordinária, entre os acionistas 'ou não, com observÊncia da s

preecrições legais, Senda permitida a reeleição.
Art. 33. Os membros efetivos do Conselho Fiscal perceberão a re-

Muneração que fCir fixada. pela Assembleia Geral que os eleger.

Art .: 34. Os suplentes substituirão os memiSros efetivos do Conse

lho Fiscal por ordem de votação, e, no caso de igualdade desta, o

desempate será secessivamente pela posse de maior número de açães

ou pela idade mais elevada, salvo no . caso de membro efetivo elei-

to pela minoria dissidente, o qual será substituldo pelo respecti -
vg suplente.

CAPITULO 

CONTABILIDADE,RESERVAS MATEMÁTICAS 

Art. 35. O ano social coincidirá com o ano civil.

trt. 36. Em cada ano sere levantado o balanço geral, que, com o
relatório, contas e pareceres do Cow3elho Fiscal, será apresenta-

, do à consideração da Assembleia Geral.

CAPITUN, VIII 

DOS LUCROS 

Art. 38. Dos lucros líquidos que se verificarem anualmente, de-.

pois de deduzidos todos os desembolsose amortizaçOes,resSrvae e-

Xigidae pela legislação especial das empasaz de capitalização,re

tirar-se-ao: a) - , para cone-tituição do fundo de reserva legal,

destinado a garantir a integridade do capital,até o limite de.20%

do mesmo; b)	 a participação de lucros dos. portadoree de títu-

los, nos armes dos contratos;: o) - o necessário para a distribue.

ego de dividendos aos acionistas por deerminação da Assembléia 0/

Tal, mediante proposta da Diretoria e parecer do Conselho Fiscal;

d) - a cota para bonificação I Diretoria e gratificaçães a funcio-
nários, que a Assembleia Geral determinar, depois de distribuído o

dividendo mínimo de seis por cento (6%) aos acionistas.

§ 19 Do restante dos lucros líquidos, se houver, pode-

rá a,Assemblein reirar: a) -uma cota pare um

do da desvalorização do ativo, destinado a aten-

der a poenlveis ddpreciaçães dos bens da Socieda-

de; b) - uma cota para o fundo de beneficenàia,

_destinado a atender a fins de benefic;ncia ,e as-

sist;ncia aos empregados da Sociedade', inclusive

o benefáceo "postemortem"; c) - o fundo de doava

lorizaçâo e o fundo de beneficÊncia previstos nas

alíneas a e b do presente § 19 serão constituídos

cada um mediante a dedução duma percentagem &e 11

cros líquidos anuais apurados em balanço, percen-.

tagem essa que não excederá, em cada caso, de 10
dos ditos lucros líquidos,

5 29. O restante será levado ao fundo de "lucros em re-

serva", destinado a bonificações e outras vanta

gene aos acionistas; gratificaç ges à, Diretoria e

a funcionários ou empregados da Companhia, a guaLs

quer finalidades de assisancia social e pemeaten

der ainda a prejuízos eventuais, confosme-deline..

ra0ea da Assembleia Geral.

(N.° 2.610-B — 29-6-71 — Cr$ 364,00)
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PORTRIA. SUSIUP 149 69, EMS 28 EMI JUNHO DE 1971

O Superintendente da Superintendência de Seguros Privados ,- &ISM
'usando da competência delegada pela Portaria si' 55, de 9 de fevereiro de 1971,
do Ministro de Estado da Indústria e do Coulérck), tendo em vista o disposto

	

'na Resolução n.9 7, de 16 de fevereiro de 1967, do Conselho Nacional de Se 	
Sures Privados, e o que consta do processo SUSEP 7.973-74, resolve: .

t Aprovar as alterações introduzidas no Estatuto da «Sul América» Compri-.
tina Nacional de Seguros de Meia, com sede na cidade do Rio de janeiro, Esk
tado da GuaiÁabara, dentre as quais a relativa ao aumento de seu capital social,
de Cr$ 10.200.000,00 (dez milhões e duzentos mil cruzeiros), para Cr$ 	

	

15.300.001100 (quinze milhões e trezentos mil cruzeiros), mediante incorpora 	
ção de ações bonificadas recebidar de outras sociedades e parte do Fundo Lu-
cros em Reserva, conforme deliberação de seus acionistas em Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 29 de março de 1971, mediante as seguintes con-
dições:
. I	 suprimir a alínea aça, do art. 30, reordenada a alínea subseqüente;

11 incluir nevo artigo no Capitulo VI, onde fique consignado que oexer-
tido financehp da Sociedade compreenderá . o período de 1 9 de janeiro a 31
de dezembro de cada ano. çonsoante o disposto no art. 120, do Decreto-lei 13.9
2.063, de 7 de 'nano de 1940.

10- As exigências acima consignadas deverão ser aprovadas na primeira As-
sembléia Geral Eetmórdinárka -a realizar-se no corrente exercício. ,- Décio
[Vieira Veiga.

ASSEMBItIA grask EXTRAORDINÁRIA DE ACIONISTAS DA "SITI. =RICA",

COMPANYIA NACIONAZ a SEGUROS. DE VIDA, SOCIEDADE DE CAPITAL ABERTO,REA-
IZADA EM gâ DE gan DE 1221.

Aos vinte e Move de março de mil e novecentos e setenta e um,
Its dezesseis' horas, na sede social da "SUL AMERICA", Companhia Nacional
de Seguros de Vida, na Rua da Quitanda n2 86, nesta cidade do Rio de Ja
neiro, Estado da Guadabara, presentes acionistas representando 2.914.857
aoZes ou 85,73% do capital social, conforme o livro de presença, haven-
do, portanto, namero legal, á aberta a reunião, assamindo a presidencial
na forma dos Estatutos, o Presidente da Diretoria, Dr. Antonio Sanchez-
de Darragoiti Jánior, que convida para Secretário o Mr. Jose Manoel VI-,
zhaos. Constitulda a mesa, o Sr. Presidente declara aberta a sessáa da
Assembleia Geral EXtraordinária de Acionistas da "SUE AMERICA", Comina.*
mhia Nacional de Seguros de Vida, conforme anáncio de convocação publi n

cedo no "Diário Oficial" do Estado da Guanabara nos dias 18, 19 e 22 de
março de 1971 e "Jornal do Comercio" de 18, 19 e 20 de março de 1971,
azaim redigido:- "SUL AlaRICA", Companhia Nacional de Seguros de Vida a.
Sociedade de Capital Aberto - - Inscriçãoad2 33.041.062-1 - Assoa
biela Geral Extraordinária - São convidados os Senhores Acionistas a
se reunirem em Aosenbleia Geral Extraordinária, no dia 29 de março de
1971, às 16 horas, na sede da Companhia, Rua da Quitanda n2 86,nesta ok

dade, a fim de deliberarem sabre alteração dos artigos 42 (praib de du-
ração da sociedade); 32 (aumento de capital zocial); 72 (elevação do ná
mero máxlmo de Diretores), bem como sebre a criação de um Conselho Cons.
cultivo, tudc na conformidade da proposta da Diretoria, que está à aío-

pos1çZ3 dos Senhores Acionistas, jantamento com o parecer do Conselho
Piscai. O capital saciai será elevado de Cr$ 10.200.000,00 (dez mil/álea,
e duzentoe mil crime:ires) para Cr$ 15.300.000,00 (assímze , malheee a tre+
somtaa mil cruzeiros). O aumente de Cr$ 5.100.000,00 (cinco milhãea e
eeM mil cruzeiros) integralizar-se-á, parlie com o valor das aoSes reco-.
bidas a titulo de bonificaoão e o restante retirado do Pando de Lucros
em Reserva. correspondendo, em percental,. respectivamente a 87,29% e
12,71% do aludido aumento. As açães relativas ao aumento, isentas do
impa-to de renda, serão emitidas nroporeionalMente às atuais, isto e,.
duas açães antigas darão direita a uma nova ação, na fermi. da Lei e dos
Estatutos. Continuam suspensas as transferáncias de açães ate a reali-
zação da Assembleda (art. 18 dos Estatutos). Rio de Janeiro, 16 de mar-

ço de 1971, •(aa)' Antonio Ernesto Waller, Vice-Presidente; Joaquim de
MUI* Magalhães Jánior, Diretor". O Sr. Presidente solicita, a seguir;

Nati ieoretário que leia a proposta da Diretoria e o parecer dn Cen-
se:ao Yisoal, a saber: "Proposta da Diretoria . A Diretoria da " SUL
=RICA", Companhia Nacional. de Seguros de Vida, Sociedade de Capital
liberto, vem, pela presente, submeter aos Senhores Acionistas as seguiu
tea modieicaç5es nos seus Estatutos Sociais: Art 42, - Reza o art. 42
dos Estatutos da CoMpan)ita: "Será de cinquenta anos o prazo de duraçãa
da sociedade, a contar da data do decreto que aprovar ospresentes es-
te.tutooaprorrogável por deliberação da Assembleia Geral e sanção do'ca
Verá,. Verifica-se, assim, que o prazo de cinqüenta anos passa a ter
ntoi tôda Tez que ocorrer alteração estatutáraa. Seria aceitável, is

to pasto, adotar redação já aprovada pelo Go-árao em estatutos de algu-
mas empresaS, no , sentido de tornar o prazo de daração indeterminado, a
ori14r10 da Assembleia Geral, mediante aprovação dos órgãos governamen-
tais competentes. -Permitimo-nos, pois,- sugerir a seguinte redação:Art.
42 se () prazo de duração da sociedade é indeterminado, a criterio da ss-
Benbleia Geral, mediante aprovação dos , ergãos governamentais-competen-
tes." Art, 5.2 - Prople a Diretoria a elevação do capital social de Cr%-
7.0.200.000,00 (dez milhes e duzentos mil cruzeiros)para 615.300.000,00
(quinze milhes e trezentos mil cruzeirop). O aumento de CrC5.100.030,00
(cinco milhãea e cem mil crUzeiros).integralizaM-se-á, parte com o 7a-
10 das aeZee recebidas a titUlo de bonificação e o restante . retirado
ao panda de lucros em Reserva, correspondendo, em percentual, respecti-
vamente, a 87,29% e 12,71% do aludido aumento. As açães relativas co
aumento, isentas do impOsto de renda, serão emitidas proporcionalmen-
te às atuais, isto e, duas açSes antigas darão direito a uma nova a;ião,
na forma da Lei e doa Estatutos; cabendo â Diretoria as medidas necees:
:Azias para o elatamento de fraçães de açiies. Assim, se aprovada es-
ta proPopta, o art. 5 2 dos Estatutos Sociais, sem alteração do seu pa-
rágrafo ánico, passará a ter . a seguinte redação:-"Art. 52 - O capital
da sociedade á de Cr$ 15.300.000,00 (quinze milhães e trezentos mil era
zeiroa) dividido em 5,100.000 (cinco milh5es e cem mil) açães ordiná-
rias, nominativas, integralizadas, do valor de Cr$ 3,00 (trás cruzeiros)
cada uma." TArt. 72 - A Diretoria prop3e, tambeM, para atender ao desen
Volvimento dos negócios sociais e tendo em consideração haver a Compa-_
nhia se transfoxmado em sociedade de capital aberto, seja elevado para
11 (onze) o máximo de 10 (dez) Diretores previso no art. 72, o qual,
por sua vez, aprovada a proposta, será assim redigido: "Art. 72 - A so-
ciedade será administrada por uma Diretoria coMposta de 5 (eihco),no m/
nimos . e, no máximo, de 11 (onze) Diretores. CoMpete à:Assembleia Geral
fixar o número de Diretores, obedecido o preceito supra. O mandato doa
Diretores será da 3 (tres) . anos, podendo ser reeleitos." Conselho , Con-

sultivo - Pelas mesmas razSes que justificam a elevação do ralmero de Di
retores e a fim de poder utilizar, uando julgado necessário, a experi-
ánria de servidores com longos anos de serviçosi prestados à Companhia,
reconhecendo-lhes o merito e a dedicação,.eainda pessoas . estranhas 4'
empresa que por sua reconhecida competencia poapam trazer proveitosa
contribuição, prop5e, outrossim, a criação de uM Conselho Consultivo,
que terá por objetivo assistir a Diretoria, zelando pelos interesses e
pelo desenvolvimento da onciedade: Assimapermite-se submeter à apre-
ciaçZo dos , Senhores Acionistas o capItulo respectivo: - "CAPÍTULO V -
Do Conselho Consultivo - Art. 26 - O Conselho C .Oneultivo será composto
de 3 (trás), no mínimo, e, no máximo, de 12 (doze) membros: Compete a
Asdembleía Gerai fixar o número dejeus componentes, obedecido . o prece/
to sopra, escolhendo-os dentre acionistas ou nãa. O mandato dos membros
do-Conselho Coneultivo será de 1(uM)ano,Podenda ser reeleitos. Art. 27.-
São atriblitçães da Conselho Consultivo responder consultas da Diretoria,
zelando pelos iate:óssea e pelo deaenvolaameata da aociededs. Art. 2t



Antonio S z d 1 agoijtz1iOr -eaaesete

Jose	 a s Seeretawie

a
S-TA.TUTOS
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"SUD AMEJZ IC A"

Companhia. /lecionei de Seguros de Vídá

CAPITULO I

Prganização da Companhia .

Art. 12 - Á ,SUL MICA", Companhia Nacional de .5:ts de

'Vida, fundada:em 5 de dezembro de 1895 e autorizada a furcienar por

decreto do Governo Federal, rege-se pelos presentes' eetztaa pe e pe-

la legislação em vigor.

Art. 2 2 -- A sociedade, tem sede na cidade do Eia de Janeiro,

podendo manter, 'criar e suprimir agencias, sucureais e .1.111cia ao

pais e no estrangeiro, obedecidas as formalidades da legieleçãe , vi

gente.

Art. 3 2	 sociedade terá por objeto a exploração das opera .

çees de seguros e resseguros sebre . a vida, em qualquer-da eaze Mo-

dalidades ou formas, observadasas disposiç'des legaie.

Art. 4 2 - O prazo de duração da sociedade e indeterminado, a

eriterio-da Assembleia Geral, mediante ' aprovação doe enjoe gover-

namentais competentes.

' Art. 3 2 O capital da sociedade e do Cr$ 15.360.000,00(eui+

ze milhões e trezentos mil cruzeiros) dividido em 5.1000000 (cinco
milhões e . cem mil) ações ordinárias,' nominativas, integraãizadas,

do. valor de Cr$ 3,00 (trõs cruzeiros) cada uma.

Parákrafo nico • À sociedade poderá dmitir cautelas ou títu

Cuarta-feira 30 •
	

DIÁRIO OFICIAL: (Seção I — Parte r!)
	

Junho de 1.971 1027

O Conselho Consultivo reunir-se-á sempre que para isso fôr convocado pe-

la Diretoria. Art. 29 w. A remuneração dos membros do Conselho Consulti-

vo eerá fixada pela Assembleia Geral." Aprovada esta redação, o attol

Capítulo V - mos locieo	 em conseqüencia, passará a ser o Capítulo VI

e o eeudart. 26 será o art. 30.,Rio de Janeiro, 72 de março de 1971.(aa)

Antonio Erneete Waller, Antonio M. Márquez, Joaquim de Mello Magalhães

Jánior, Jorge Oscar de Mello Fleres, Waldemiro da Fonseca e Silva, Jean-

Claude Andre locas, Julio Oscar logun." "Parecer do Conselho Fiscal -

Co membros do Conselho Fiscal da "SUS AMERICA", Companhia Nacional de

Seguros de Vida, manifestam-4e inteiramente de acerdo com a proposta da •

Diretoria, que tem por objetivo modificar os Estatutos Sociais. O eapi

tal será elevado do Cr$ 10.200.000,60 (dez mi1h5es e duzentos mil cruzei

ree) para Cr$ 15.300.000,00 (quinze milhes e trezentos mil cruzeirep)(12,

vendo o aumento de Cr$ 5.100.000,00 (cinco mi1/13es e cem Mil oruzeirds)

ser integrCizaao, parte com o valor das aç ges recebidas a titulo'de bo»

nificação e o restante retirado do Fundo de Lucros em Reserva, correspon

deado, dpercentuai, reepectivamente, a 87,295 e 12;71% do aludido au-

mento. As açeeearelaUvas ao aumento, isentas do impOsto de renda, eerão

ema idas proporcionalmente às atilais, isto e, duas açees antigas darão di

xeito n ema nova ação, na forma, da Lei e dos Estatutos. Manifestam-se,ou

troesim, favoráveie à modificação do art. 42, que diz respeito ao prázo

de dura;Se da sociedade; a do art. 7 0 , que tem por fim elevar o námero má

miá,: de Diretoree, bem assim sebre a triação de um Conselho Consultivo,re

eomendando a redação proposta dos artigos modificados e do 'nevo capItulo

4 aprovação dos Senhores Acionistas. Rio de Janeiro, 15 de março de 1971.

(Ra) Darval Magalhães Carvalho, Arthur Bosisio, Augusto Willemsens." O ' .

Sr'. Presidente submete a proposta da Diretoria e o parecer do Conselho

Flecal à discussão da Assembleia. Como nenhum dos Srs, Acionistas quizes

se fazer uso da palavra, o Sr. Presidente submete a referida proposta.
e o parecer do Conselho Fiscal - à deliberação daAssembleia¡ a,qual,u4

rímlmente, aprova Uses documentos. Em virtude de tal deliberaçãd, os

artigos 4 2 ,5 2 ,7 2 e o nevocaítulo dos . estatutos obedecerão a redação

'constante na proposta da DireAria. Os Senhores Acionistas, expressa-

nenté, concedem ainda plenos poderes à. Diretoria psaaefetivar o aumen-

to do capital ora aprovado e a modificação dos estatutos sociais, nos

termoe da proposta, praticandó para esse fim todos os atos legais com-

plementares. O Sr. Presidente comunica, finalmente, que a Diretoria

louve por bem aceitar o oferecimento feito pelos trãe pxincipaie acio-

nistas da Companhia, no sentido de deduzir daquelas a que terão direi-

to no aumento proposto as ações necessárias à complementação 'de AOdas

as ações fracionárias. A Assembleia ratifica a decisão da Diretoria,

para que seja conseguido o fim colimado. Satisfeitos os fine para que.

fera convocada a Assembleia, suspende o Sr. Presidente a reunião deter

ninando seja lavrada esta ata, a qual, reaberta a sessão, e lida e acha

da conforme, sendo aprovada unenimimentee assinadapelo Sr. Presidente,

por mim, Secretário,que a redigi e pelos demais acionistas presentes.

(aa) Antonio Sanchez de Larragoiti Júnior, Presidente; Jose Manoel Vi-

mimes, Secretário; Jorge Oscar de Mello FlOres;'Joaquim de Mello Maga- .

ihSee Jánior; Jose Willemsens Jánior; Jean-Claude André Lucas; Edgard

Souza Carvalho; Financial -e Comerciai do Brasil S.A., Edagard .Souza

Carvalho, Diretor; Julio Oscar Lagun; A.C. Waller; Melvin Leonard Faarga

Waidemiro da Fonseca e Silva; Arthur Arthurlie lówndes; p.p. Roberto

lenald Waller, p.p. Roberto Gustavo Waller, p.p. Ragna Márgareta

igren Waller, Arthur Artharlie Iowndea, Floriano Boeschenstein; Renato

da Silva Mafra; Sylvio S. Silveira; p.p. Rafael S. de Larragoiti, Sal-

cio S. Silveira; Leoncio de Sousa Machado Neto; Albert Arthurlie Lowndea;

aap. auxiliadora Comea'aial S.A., p.p. Maria Luize ,VaientinaSanChez de

Marragoiti de Saseo, Albert Arthurlie Lowndes; Sylvia Tasqualini Tavaxes; •

,p. Sul America Capitalização S.J4,.Sylvia Pasqualini evares; Melziades

Mellintani; p.p. RoSalina Coelho liaboa de larragoiti, p.p. Xerie Franco

Mehertet Main. p.p. Peruando de Olozaga y Sanchez de Iarragoiti,
Carmen Sanehez de Iarragoiti.Riviera p.p. Ema Senchez de larragoiti,'

Yelziades Bellintani; Martiniano Amambahy Santos .; auP. Companhia Co-

mercial do Rio de Janeiro, M. Amambahy Santos k A presente é cópia au

tentica da Ata da Assembleia Geral .Extraordinária de Acionistas da

"$U1 AMERiCA", n Companhia Nacienalade Seguros de Vida, realizada em

29 de março de 1971, e.foi extraída do livro n i 2 de Ata-dan Aseen-

"bielas Gerais (páginaa 296 a 301).

Rio de Janeiro, 3a de Menti de 1971

los_máltiplos de açãés, que eereo desdobrados quando solicitado Pe

los .aciotistes,. a preço não superior ao custo.
Art. 6 2 .... No case de aumento de capital, oe saciem:Setas terãó

direito à subscrição proporcional das novas ações.

.§ 12 -Tara esse fim eerão convidados, por anUncios insertos

no "Diexio • Oficial" e em um' jornal de 'grande circulação na cidade

de Rio de Janeiro, marcando-se-lhes um' prazopara que declarem por

escrirCo se aceitam . a parte que lhes caberá na respectiva emissão.

Entender-se-á haver renunciado à preferencia O acionieta que mão

fizer a declaração no prazo fixado.'

• § 2 P — As açães provenientes de qualquer aumento. de capital

serão distribuidas aos acionistas . ate 60 (eeseezta) dias zpea a da

ta da aublicação da ata que o aprovar.



-

§ 32 - O capital da sociedade, ansim caso as reservas

empregados de acardo com a legislação em vieer.
• CAPITULO II 

• Da Ad=inistresOo 

Art. 72 - A sociedade eere. Met/Iletrada por uma Diretoria.

composta de 5 (cinco), no mínimo, e, no máximo, de 11 (onae)
teres. Compete ã Acecabléia Geral fixar o nómero de Diretores, oba
decido o preceito eupra. O mandato dos Diretores será de'3.(tres)

anos, podendo ser reeleitos.
Art. 82 - Cada Diretor, antes ele entrar no exercício de esuaa

funOoes, ceucionará a sua gut-á Com 10 (dez) nato da sociedade.

Parágrafo ónico - Os Diretoree serão investidos nos seus caR

gos, mediante termo lavrado no livro s de "Atas das reUniZes da Dira

teria", prestada a caução estabelecida neste artigo.
Art. 92 - No vazo de vagar cargo de Diretor, poderá ser

lhido,pela Diretoria,substituto,que exercerá suas tan g es até

maiza. lanembleia Geral, que decidirá sabre o preenchimento da vaga.
parágrafo anico - Na hipótese de aUsencia ou Impedimento de

de qualquer Diretor, poderá também ser escolhido, pela Diretoria, I
substituto, que exercerá suas funçaes, enquanto cubsiatir a ausáa,'

eia ou impedimento do Diretor substituído.
Art. 10 - Compete ã Diretoria convocar as Assembléias Ge+'

Tais, ordinárias e extraordináriae; apresentar relatório, balanço

e coutas anilais; propor dividendot adquirir e 'alienar bane =Wein

e a-soe-ele; hipotecar, caucienar, transigir, renunciar, acordar.
observadas as restriçOee legais; fundar e extinguir depaotamenteta

aencias, sucursais e filiais.
§ 12 - A Diretoria reunir-se-a vãlidamante com á presença

de quatro de seus membros.. As deliberaçOes ser tomadas pela maia
ft

4n 	 iria de votos dot Diretores presentes.

§ 2e	 Diretoria 'elegerá um preeidente e dois vice-presta

dentes que reepectivamente presidirão az seasSes. Na falta ou

pedemento deetes, a Diretoria,. elegerá um substituto ad-hoo. O sa

cretário da Diretoria poderá ser pessoa estranha I acama e por 4La

será nomeado.
Art. 11 - A repkesentaçáo ativa e passiva da eociedade, ea

juízo ou fora dóle, bem como em atos, Contratos 0 mandatos per;

sempre exercida por dois Diretoras, podendo, entretanto, qualqUer"

deles representar a sociedade perante repartição fiecalizadora das

au. se operaçOes.
Art. 12 - Ressalvado o disposto nos artigos 10 e 11, competi

re a qualquer Diretor a prática dos atos neoessários ao funcionamea

to regalar da sociedade, inclusive nomear ou demitir funcionários

ou representantes.
Art. 13 A Diretoria, representada por dois Diretores, po-

~constituir, em nome da sociedade, uma oU mais pessoas nela ia
Na-içadas ou estranhas, mandatárias com poderes especificados para
reyeaeentá-la em atos ou contratos, ou designá-las para execução
de serviços, chefia de seçães tecnicas, financeiras e imobilil-
riaa, especificando os atos, operaçães e Serviços que devam.exeos
tar e fixando ou conveacionando as remuneraçaes reepectivas.

Art. 14 - A Aseeableia Geral fixará uma importância para re

=anotação mensal da Diretoria ate o_teto dado pelo produto do na-
moro maxaMe de Diretores, por 15 (qyanee) vózes o salário mínimo

local.
Parágrafo único - À distribuição, pelos Diretores, da impor

tânclafixada pela Aesembléia Geral, fer-se-á a critérao da Dire-

serie",
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'nono  owes•••n••••seleereneawleme.

teria, sem prejuízo de outras vantagens previstas nestes EstatutoO.
CAPITULO nç

Ma Assembléia Gere!,

Art. 15 - is Assembléias Gerais seao Presididas pelo Preoç

dente da Diretoria, e, em sua falta ou impedimento, por um doa
Vice-Presidentes, e, na falta ou impedimentO destes, por um

1	 31/retorce presentes.
,	 - Parágrafo nice) - O Presidente da AsSembleia escolher; ust

dos Acionistas presentes para secretário.
Art. 16 - A Aesembleia Geral Ordináriasse reunirá, anualmea

te, et; 31 de março e as Datraordináriao tantas vozes quantas coa

vocadae em forma legal.
Art. 17- Os anóncios de convocação das Assembléias Ordináa.

rias é Extraordinárias serão publicados, pelo menos, ires vâzea
no "Diário Oficia." e em outro jornal de grande circulação da ci..

dada ao Rio de janeiro, com antecedencia míaima de oito dias para

ai primeiras convocaçOes e cinco dias para as seguintes: •
Art. 18 - Uma vez convocado a Assemleia Geral, ficam sue-

pensas as tranaterenciae de açOes, ate qué seja realizada a Aea
aembleia, ou fique sem efeito a cOneocaçãO.

Art. 19 - As deliberaçães das lesedblikas ecrã° sempre toa

nadas por maioria absoluta de votos.	 '

Parágrafo ónico A cada ação oorreeponde um voto.
Art. 20 - Verificando-se o caso de axistância da açães co

o objeto de comunhão, o exercício dos direitos a elas referem-

•tes caber .a quem os condeminoe designarem para figurar como re-
presentante junto à sociedade, ficando séspenso o exercício dee-
see direitos enquanto,nao fôr feita a deeignação.'

Art. 21 - Os acionistas poderão fazer-se representar nas
reunlOcs da Assembléia Geral por Mandatários que sejam acionistas
e não pertençam a órgão de administração ou do Conselho loíscal,oa

sorvadas as demais restriçoes legais. '	 4

•Art. 22 - Para que possam compareeer 115 Assembleias Gerale,'

os representantes legais e os procuradores constiteldos farão en-
trega doe respectivos documentos comprohatérios, na sede da soei

dade, ate a veapera das.reuniOes.
CAPITULO IV

• Po Conselho Fiscal 
Art. 23 - O Coneelho Fiscal é coMposto de 3 (tres) maibros

.efetivos e de igual nómero de sUplentee, eleitos anualmente pela
Assembleia Geral Ordinária, entre os enionistas ou não, com obsere

• vencia das prescriçães legais, sendo permitida a reeleição.

Art. 24 - 03 membros efetivos do . Conselho Fiscal perceberão

a remuneração que far fixada pela Assembléia Geral que os eleger.

'Art. 25 - Os seolentes substituirão os membros efetivos do
Coneelhã. Fiscal por ordem de votação e,-no caso de igualdade deel.

ta, o desempate será mucessivamente pela posse de maior nómero de
açUee ou pela idade mais elevada, salvo no caso de membro . efeti a

vo eleito pela minoria dissidente, o qual será substituído pelo

respectivo suplente:
C•PITUI0 V

Do Conielho Conseativo 
Art. 26 - a Ceneelho Consultivo será capoto de 3(tres),

no minium, e, no máximo, de 12 (dozeá membros. ComPete a Asseo-
biela Geral fixar o aómero de seus cOmponenten, obedecido o yrs,
ceito supra, eecolheaeo-os dentre acionistas ou no. O mandato

dos membros do Conselhe Cenaultivo será , de 1 (um) anz, pedende:.

sou reeleitos.

dos



Art. '27 - 5o atillmiçrees do Conselho eoneuitivo romoneer

oonsultas da Diretoria, zelando pelos eatereseea e pelo desenvol„

vilmente da 'sociedade.

ext. 28 - O Console/c Oonerativo reasetr-ze-;.. Betar* que pa-,

ra lisee 34'r oenvooado'pela Diretoria.

Art. 29 - Á remuneração dos amaro* de Coras:lho Cioneuativo

aertt fixada pela .deeemblela Geral.

pAPITTLO Ve

- poe /manso 

Art.	 - Doe luelroe 14.111(1.0o eUe ee verificarem, antuelmerl-

te, depole . de deduzidas ej- enervas exigidee pela leeieleção
vieor, rettrar-s e-ão

a)	 (cinco por cento) para constituição do tunda de r
cerva legal, destinada a Éaraz' tir a Integridade de capital;	 "

1)) cota para fundo depecrtielpação'de lucros que Urus ser

„e:trildos e apriletoes, que elejam emitidaa com olaluzulaa de
particdpaglio,	 prej;"gra da atribuição ertabilecida para ; atual

eartefra de apOliotes coa /u4e, es ~bui* de carigaeão prosais/-

tente;
•

e) pateta 2/acoimaria para , ateneer a obrigacies indecisas

ou pendentes que . pasmem para o *ser. efrio seguinte • n'áo eitejam

garantidaS pelaa reservas tecnicas;

a) o rkeossoíz/0 Para a aietribniçio de , trxrd.on sec ac,t'

unistes por determinacio da kasemblala Geral, mediante .proposta

da Diretoria e Parecer do Gogselho Fiscal e que serie pagos:ata,
60 (oeseenta) dias apOs.a publicacio da ata Ca Lesemblaia Geral quis

e
OS aprovar..

§ 12 Do restante dos lucros Irritados, as houver, pode r& a

1ssemblala retirarl

a). cota para bonificacio 1 . 1dainistracio que a lesembika

Geral determinar, depois de dietribufdo o diVidendo mínimo de

6% (sele por cento) Stis acionistas;
'b) cote para gratificaçies ,a funeionarioi que a Laseablala

Geral tanta= determinar, depois de distribuldo o mesmo dividea
do mínimo de "(sois por cento) aos acionistas; 	 4

a) cota para um fundo de deevalorizacio ao ativo, destinado
a atender a posa(veis depreeiaçies dos bens da Sooiedadei..

' a) cota para afundo de beneficência, destinada s & atender

a fins de beneficência e assistência aos empregados da sociedade,
inclusive o beneficio "post-mortem".

§ 22 - 0 irundo de DesValorizacio e o Punes de Neeficenéia
previstoe nau alfneas c e 4 do parigrato anterior serie oonet.itaf-
dos cada =mediante a deducio de uma percentagem dos lucros lfqui
doa anuais apurados em balanço ,percentagem essa que no excedera,
em cada caso, de 10% (dez por cento)- dos ditos lucros líquidos'.

5 3f - O restante será'. leva46 ao Pando' de "Zooros ex' Reser

Ta" destinado a boniffeaoSes aos soleniatas,*gratilicícies a-func.&
ouários ou empregados da soeiedaae, a qualsquer owtras Onalidades

de acsfetencla social, e para atendei. ainda a deepecas ou perdas 2:

ventuaie conforme deliberariZee da Assemb/ela Gerai.
"SUL AMERICA".

Culpo& aelal . d. Geiem* de Vide
• 0,	 •t rkiti eGOS41.0624

•
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MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

(Ne 2.009-B -- 20 .-e-71 - Cr$ 4--1000)•

FUNDAÇÃO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA
RELAÇÃO .CG-20, DE 18-6-71!

PORTARIAS DO PRESI.DLe1TE
QPEX n9 354, de 17 de junho de

19'71. Concede aposentadoria, de
acórdo com os artigos 101, item /TI,
e 102, item I, alínea a, da Constitui-
ção (E,C. n9 1), a Nadir Barbosa
Pinto, no cargo da classe C, nível 22,
da série de classes de Estatístico, que
ocupa na Parte- Permanente do Qua-
dro de Pessoal,. em extinção, da Ad-
ministração Central do Conselho Na-
cional de Estatística, com provento
correspondente. ao valor do venci-
'mento do nível 22, mais a gratifica-
ção adicional por tempo de serviço
calculada na base de 30%. (trinta por
'cento) sôbre o valor do mencionado
'nível.	 .

QPEX 219 355, de 17 de Junho de
1.771. Promove, no Quadro de Pessoal,
em extinção, do Conselho Nacional
de- Estatística, de acerdo com o dis-
posto no Capítulo XII, do Titulo
da, Lei número 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, combinado com o dis-
posto no Capítulo VII da Lei número
a.780, de 12 de julho de 19e0, regula-
mentados pelo Decreto n 9 53.480, de
23 de janeiro de 1954-,

Por Merecinmento:
Na série de classes de Auxiliar de

Portaria, código 01 303, da classe A,
nível 7, para a classe B, nível 8, a
partir de 31 de dezembro de 1964:

1 - Otto da Silva Barros, em vaga
decorrente da nomeação por acesso
de Akeo Torres, ficando sem efeito a
Portaria QPEX n9 1.055, de 44 de no-
vembro de 1e6e, na parte que diz res-
peito ao funcioneeio ore promovido.

2 - Vicente Gibeiro, em vaga de-
cerrente da nomeação_ por acesso de
Dello da Silva Varg-s,

ao de junho de 1967
1 - Maurício Rodrigues Pereira,

em vaga decorrente da aposentadoria
de Rubens Rodrigues Raposo.

2 - João .Lies Sanes, em vaga de-
corrente da nomeação- por acesso de
Jose Antonio da Silva.

Na serie de clames de Auxiliar de
Enfermagem, código P-1.701, da. clas-
se A, L.,vel 13, para a classe B, nível
14, a partir de 31 de dezembro de
1970:

1 - Mula Amélia Serravalle Go-
mes, em vaga decorrente da aposen-
tadoria de Neuza de Lemos Haddock
Lobo.

Por Antiguidade:
Na série de classes de Auxiliar de

Portaria, cedigo GL-303, da classe A,

ATO DO ,DIRETOR-GERAL

PORTARIA DE 8 DE JUNHO
DE 1971

O Diretor-Geral do Departamenta
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuiçaes que lhe con-
fere e artigo 31, da Lei ne 4.089, da
13-7-62, resolve:
, N9 201 - Conceder aposentadoria

ui), Quadro ea Passeai deste Deputa-

mento, nos termos dos artigos 178,
item II e 184, item II, ambos da Lel
n9 1.711, de 28-10-52, combinado conl
O g 1- artigo 177, da Constituiçâo
Federal, a Sfivino José Cardoso, no
cargo de Mestre A-1.801.14.11, ma-
tricula /19 1.161.665, lotação do 89
Distrito Federa/ de Obras de Sanea-
mento; em virtude da formalização do
pedido em 5-3-69. (Proc. T3 9 2.046-69).
RIO de Janeiro, 8 de Jord)0 do 1971,-
Coxim irrebs /1/1to.

uivei 7, para a classe B, nível E, e,"
partir de 31 de dezembro de 1964:

1 - Maneei João Borges Duran, em
vaga decorrente da nomeação poe
acesso de Sebastião Henrique da Sile
yd.

30 de junho de 1965
1 - Alheei Jorge da Silveira, era

vaga decorrente da nomeação por,
acesso de Alberto Pena Machado.

30 de setembro de 1e65
I - Humberto Roma Filho, em va-

ga decorrente da posse em outro car-
go de Maurício, Rodrigues leereira.

Qe= n9 356, de 11 de junho de
1971. Declara, de actrelos com o ar-
tigo e() da Lei n9 3.780, de 12 de Dee
lho de 1960, B3 Fernandes Santini,
ocupante do cargo de Agente de Es-
tatística, classe C, nível 14, da Parte
Permanente do Quadro de . Pessoal,
em extinção, das Inspetorias Regio-
nais do Conselho Nacional de Esta-
eística, enquadrado no símbolo 2-P,
correspondente à função gratificada
de Agente itinerante (Estado de são
Paulo), e agregado ao mesmo Qua-
dro de Pessoal, a partir de 19 de Pi-
lho de 1969, em virtude de ter sido
amparado pela Lei n9- 1..741,, de 22 de
novembro de 1952, considerando-se
vago, na data da agregação, o cargo
efetivo ocupado pelo servidor no
mencionado Quadro.

QPWC. n9 357, de 17 de junho de
1971. Aposenta, de acerdo com os ar-
tigos 101, item I, e 102, item I, alí-
nea b, da Constituição. (E,C. n9 1),
combinados com os artigos 176, item
Ir, e 178, item, III, da Lei n9 1,711, de
28 de outubro de /952, José Thompson
Aceioly Lins, no cargo da classe B, ní-
vel 12, da série de classes de Agente
de Eetatistica, que ocupa na Parte
'Permanente do Quadro' de Pessoal. em
extinção, das Inspetorias Regionais-
cio Conselho , Nacional de Eetatistica
(DELESTa-PEe, com provento cor-
respondente ao valor do- vencimento
do nível 12, mais a gratificação adi-
ciona/ por tempo- de serviço calculada
na base de 25% (vinte e cinco par
cento) sóbre o valor do mencionado
nível.

QPEX nç' 358. de 17 de Junho de
1971. Declara, de acereis) com o ar-
tigo CO da Lei n e 3.720. de 12 de ju-
lho de 1960, António Sabe:a Mala Ra-
belo, ocupante do cargo de Agente da
Estatística. classe B, nível 12, da Par-
te Permanente do Quadro de Pessoal,
em extinção,. das Inspetorias Regio-
nais do Conselho Nacional de Esta-
tística, enquadrado no símbolo 4-P,
correspondente é. função gratificada
de Agente itinerante (Estado do Ma-
ranhão) , e agregado ao mesmo Qua-
dro de Pessoal, a partir de 19 de julho
de 1969, em virtude de ter eido am-
parado peia Lei ri9 1.741, de 22 de
novembro de 1952, conseelerando-se
vago, na data da aerogação. o cargo
efetivo ocupado pelo servidor no
mencionado- Quadro.

MINISTÉRIO DO INTERIOR!
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO
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Construtora Andrade Gutierrez S. A.,
declarando que a Comissão de Con-
corrência de Serviços e Obras, havia
encaminhado em mãos o Oficio nú-

•mero 64-71-CCSO, a fim de que a
firma, tomando ciência do indeferi-
mento, pudesse, caso desejasse, se
Inteirar de todo o teor do despacho
contido no processo, cujo número foi
citado no referido Oficio. O represen-
tante da Construtora Andrade Gu-
tierrez S. A., em resposta, disse, que
havia recebido o Oficio da Comissão,
no dia nove do corrente à noite, vés-
pera de um ponto facultativo. O
Sr. Presidente, consultando o pro-
cesso, respondeu que constava na có-
pia do referido Oficio, um carimbo de
recibo da firma com a data de oito do
corrente e não a data apregoada pelo
referido representante. Não receben-
do mais nenhuma pergunta do repre-
sentante da Construtora Andrade Gu-
tierrez S. A., o Senhor Presidente
Indagou dos presentes se desejavam
declarar alguma coisa para 'constar da
Ata, Ninguém querendo fazer uso da
palavra, o Sr. Presidente colocou os
envelopes lacrados das propostas à
disposição de todos, para verificação
da inviolabilidade dos mesmos. Veri-
ficada a inviolabilidade, o Sr. Presi-
dente declarou que iria iniciar a aber-
tura dos envelopes, esclarecendo, que
após a leitura dos preços e prazos
totais, a- Comissão rubricaria as pro-
postas e os interessados deveriam
também rubricá-las. Nesta oportuni-
dade, o Sr. Presidente informou, que
para o bom andamento dos trabalhos
e após rubricadas tôdas as propostas,
os participantes poderiam dispor do
tempo que desejassem para exame das
mesmas e indagações à Comissão.

A seguir o Sr. Presidente passou à
abertura e leitura das propostas, que
em resultá foram as seguintes:
Construtora Andrade Gutierrez S. A.

Preço total dos serviços:
Cr$ 19.168.744,00 (dezenove milhões,
cento e sessenta e eito mil, setecentos
e quarenta e quatro cruzeiros) .

Prazo para execução: 16 (dezesseis)
meses.	 --

Construtora Rabello S. A:

	

Construtora GelléSiO Gouveia S. A 	

Preço total dos serviços: 	
Cr$ 13.899.600,00 (treze milhões, oito-
centos e noventa e nove mil e seis-
centos cruzeiros) .

Prazo para execução: 11,5 (onze
meses e quinze dias) .

Construtora Queiroz Galvão S. A.

Preço total dos serviços: 	
Cr$ 12.929.660,00 (doze milhões, nove-
centos e vinte e nove mil, seiscentos
e sessenta cruzeiros) .

Prazo para execução: 15 (quinze)
meses.

Depois que os interessados rubrica-
ram e examinaram tôdas as propostas,
o Sr. Presidente indagou se algum
desejava fazer uso da palavra para
constar da Ata. Não havendo ne-
nhuma declaração e nada mais ocor-
rendo, o Sr. Presidente encerrou a
sessão ás dezesseis horas e trinta mi-
nutos, autorizando-me como Secreta-
rio, a lavrar a presente Ata, que vai
por mim assinada e pelos membros da
Comissão.

Rio de Janeiro, onze de junho de
'mll novecentos e setenta e um. —
Humberto Lopes Potyguara da Silva,
reecretário. — Alfredo Eduardo Ro-
binson Aldridge Carmo, Presidente da
CCSO. — e elyrton Manoel D'Avila
Procurador membro da Comissão. —
Albert Amand de Berredo Bottentiat,
Engenheiro membro da Comissão. —
José Pterreira, Engenheiro membro da
Comissão.

PORTARIA DE 9 DE JUNHO
DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
ene o item XXVI, do artigo 78, do
egimento aprovado pelo Decreto n9

. .487, de 7 de novembro de 1982, re-
co/Ne:

EMPRÊSA BRASILEIRA 	 .
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento de Serviços
Telegráficos

DESPACHO DO DIRETOR
Proc. 12.835-71 —O Diretor do De-

partamento de Serviços Telegráficos,
lio uso das atribuições conferidas pela
Decisão /V 51-64, do CONTEL, resol-
ve autorizar o Banco do Brasil S A,
a alugar uma linha privativa da Com-

° AVISO

CONCORRENCIA 1-71,
DA FUNDAÇAO IBGE

Chama-se a atenção das interes-
Carlos para as alterações das datas
constantes no Edital de Concorrên-
cia n9 1-71, da Fundação IBGE, para
compra e/ou locação, com opção de
compra, de um sistema de computação
digital eletrônica, publicado nos Diá-
rio Oficial da União (Seção I, Par-
te II), dos dias 31 de maio, 1 e 2 de

N9 209 — Dispensar, a pedido, O
Revisor EC1-308.19.A, do Quadro de
Pessoal dêste Departamento, Jaime de
Jesus Rodovalho, da função gratifi-
cada, símbolo 3-F, de Chefe da Se-
ção Financeira (SP-2), do Serviço de
Pessoal. (Proc. 6.202-71). Rio de Ja-
mire, 9 de jenho de 1971. — Carlos
Krebt Filho,

panhia Telefônica de Fortaleza, para
uso em teleimpressores, entre a Praga
Waldeinar Falcão, s/n 9 e a Metropo-
litana José de Alencar, a Rua Barão
do Rio Branco, 1.150-2 em Fortaleza
— CE.

A presente autorização é a titulo
precário e Obre o aluguel mensal da
referida linha, deverá incidir a taxa
de 20% (vinte por cento), destinada
• ECT, conforme dispõe a Portaria..
n9 299, de 17.2.70, do DENTEL, pu-
blicada no Diário Oficial de 4.3.70.

Deferido. Em 25 de mate de 1971.

junho do corrente ano, a seguir es-
pecificadas:

19 de julho 	  passa para 19 de
agi-isto (recebimento dos documentos
de habilitação preliminar).

30 de agôsto 	  passa para 30
dpeostr.mbro (recebimento das Pro-

Em decorrência, o prazo para as
indagações dos concorrentes sôbre os
documentos da habilitação preliminar
fica estendido até às 18 horas do dia
12 de julho próximo.

Dias 25, 28 e 29-6-71.

da Comissão de Concorrência de Ser-
viços e Obras, que considerou satisfa-
tória a documentação apresentada
pelas quatro firmas participantes da
presente Concorrência.

Prosseguindo, o Sr. Presidente de-
clarou, que em vista do indeferimento,
iria proceder à abertura dos envelopes
das propostas que estavam sob a
guarda da Cômissão e indagou se al-
guem desejava fazer alguma decla-
ração.

Pedindo a palavra, um represen-
tante da firma Construtora Andrade
Gutierrez S. A., solicitou que cons-
ta,sse em Ata o seguinte protesto do
Dr. Roberto Regis Bittencourt, Enge-
nheiro Representante da sua firma:
"A Construtora Andrade Gutierrez
S. A., ao receber o oficio n9 64-71-
CCSO, no qual o Sr. Presidente da
Comissão de Concorrência de Serviços
e Obras, informou que o Sr. Diretor-
Geral do Departamento Nacional de
Obras de Saneamento, indeferiu o
nosso recurso protocolado sob o nú-
mero 6.343-71 e referente à concor-
rência do Edital ri9 16-71, estranha:
1) Que o oficio em epígrafe não tenha
esclarecido os .motivos do indeferi-
mento. • 2) 'Que face aos têrmos do
nosso recurso, o ENOS tenha comi-
derado aterro compactado para ater-.
ros-barragem (Especificações Gerais
do DNER), como aterro compactado
para barragem de terra".

Em seguida, o Sr. Presidente con-
testou o protesto do representante da

N° 30-71 •
Ata da reunião da Comissão de Con-

corrência de Serviços e Obras
(CCSO), para recebimento e ober,
fura das propostas da Tomada de.
Preços n9 30-71, referente à exe-
cução de, obras para assentamento
de uma bateria de comportas auto-
máticas go Igarapé do Una, na ci-
dade de Belém, Estado do Para, 29
Distrito Federal de Obras de Sa-
neamento, conforme as exigências e
caracteristicas constantes do Edital
e da Especificação n9 30-71.
As quine horas do dia quinze de

junho de mil novecentos e setenta e
um, reuniu-se, na sede deste Departa-
mento, sito à Avenida Presidente
Vargas n91 62, 99 andar, Estado da
Guanabare, a Comissão composta pelo
Eng9 Alfredo Eduardo Robinson Al-
dridge CaÉmo, Presidente da CCSO,
pelo Procurador Ayrton Manoel
D'Avila, pelos Engenheiros José Pe-
raiva de Carvalho e José Ferreira,
membros da Comissão e pelo Admi-
nistrador Humberto Lopes Potyguara
da Silva, servindo de Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente comunicou aos presentes
que a mesma se destinava ao recebi-
mento e abertura das propostas para
Tomada de Preços n9 30-71, tendo
comparecido e entregue os envelopes
de documentação e de proposta, os
represententes das firmas "Compa-
nhia de Investimentos e Construçõee
Ltda. — CICOL"

'
 "Engenorte Ltda.

Engenharia e Construções", "SANCOL
— Saneamento, Construção Ltda.'',
"Estacon Estacas, Saneamento e Cons-
truções Ltda." e "Construtora Itapoa
Ltda.", inscritas neste Departamento
sob os n9* 173, 308, 272, 400 e 276,
respectivamente.

Preço' total dos serviços: 	
Cr$ 870.180,00 (oitocentos e setenta
mil e cento e oitenta cruzeiros):

Engcnorte Ltda. Engenharia e
Construções

Preço total dos serviços: 	
Cr$ 961..882,40 (novecentos e sessenta
e um mil, oitocentos e oitenta e dois
cruzeiros e quarenta centavos).

Prazo para execução: 20 (vinte)
meses.
SANCQL — Saneamento, Construção

Ltaa.
Preço total dos serviços: • 	
Cr$ 891.428,00 (oitocentos e noventa

e um mil, quatrocentos e vinte e seis
cruzeiros) .

Prego para execução: 20 (vinte)
meses.
ESTACON — Estacas, Saneamento e

Construções Ltda.
Preeo total dos serviços: 	

Cr$ 994.063,00 (novecentos e noventa
e quatro mil e sessenta e quatro cru-
zeiroá) .

Prole() para execução: 20 (vifite)
meses.

Construtora Itapott Ltda.
Preço total dos serviços: 	

Cr$ 852.659,30 (oitocentos e cinqüenta
e dois mil, seiscentos e cinqüenta e
nove l cruzeiros e trinta centavos).

Prazo para execução: 20 (vinte)
nichos.

Nada mais ocorrendo, o Senhor
Presidente encerrou a sessão as quinze

DEPARTAMENTO NACIONAL'
DE OBRAS DE SANEAMENTO

N9 ' 16-B-71
Ata da terceira reunião da Comissão

de Concorrência de Serviços e Obras
(CCSO). para prosseguimento dos
trabalhos paralisados no dia dois de
junho do corrente ano e referente
a Concorrencia n 9 16-71, destinada

construção de duas barragens au-
:raiares e do vertedor de emergên-
cia da Barragem Principal do Tapa-
cura, em São Lourenço da Mata,
Estado de Pernambuco, 59 Distrito
Federal de Obras de Saneamento.
As quinze horas do dia onze de

junho de mil novecentos e setenta e
um, na sede dêste Departamento, reu-
niu-se a Comissão composta pelo
Ene Alfredo Eduardo Robinson Al-
dridge Carmo, Presidente da CCSO,
pelo Procurador Ayrton Manoel
D'Avila, pelos Engenheiros Albert
Arnand de Berredo . Bottentuit e José
Ferreira, membros da Comissão e pelo
Administrador Humberto Lopes Poty-
guete da Silva; servindo de secretário.

Declarada aberta a sessãoeo Senhor
Presidente Iniciou os trabalhos infor•
mando aos presentes que o Sr. Dire-
tor-Geral. cio DNOS proferiu despacho

. no Processo n9 6.343-71, indeferindo o
requerimento da Construtora Andrade
Gutierrez S. A., no qual a citada fir-
ma havia recorrido contra a decisão

P._•nis.

MINISTÉRIO
' DAS COMUNICAÇÕES

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO

E COORDENAÇÃO GERAL

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA
E ESTATISTICA

MINISTÉRIO DO INTERIOR

Estancio as firmas com seus do-
cumentoe de acôrdo com o Edital,
	  passou-se à abertura dos envelopes de

propostas.
As propostas apresentadas, era

resumo foram as seguintes:
Companhia de Investimentos e
Construções Ltda. — CICOL

Preço total dos serviços: 	
Cr$ 19 . 716 .380,00 (dezenove milhões,
setecentos e dezesseis mil, trezentos
e oitenta cruzeinos) 	 Prazo para execução: 20 (vinte)

Prazo para execução: 12 (doze) meses.
meses.



Diretoria Regionai de São Paulo

EDITAL

ordem do Senhor Presidente da
missão de Processo Administrativo

esignada.pela Portaria n° 287, de 15
— de abril de 1971, do Senhor Diretor

Regional da Emprêsa Brasileira de
Correios e Telegrafes de São Paulo,
fica o ex-servidor "ajustado" Mauro

( 
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' horas e quarenta miéutos, autorizan-
do-me, como Secret rio, a lavrar a
presente Ata, que vai por mim asai--
hada e pelos membros da Conaissão.

Rio de Janeiro, quinze de junho de
mil novecentos e setenta e - tun. —
Humberto Lopes Poigguara da Silva,

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

EMPRÉSA BRASILEtRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Goiano, Convidado a ccimparecer com
a máxima urgência, perante este
órgão de sindicâncias, situado junto
ao Arquivo Geral, no 3° andar do
Eldificio-Sede da ECT de São Pau-
lo, a fim de prestar declarações no
Proces,so Administrativo n° 17,443-69.

São Paulo, 21 de junho de 1971. —
Luiz João Baptista Gateio, Secretá-
rio.

Dias: 29, 30-6 e 1-7-71

BANCO DO BRASIL S/A .
CARTEIRA-DE COMÉRCIO EXTERIOR -

COMUNICAÇA0

A Carteira de 'Comércio Exterior do Banco do Brasil S. A. torna pú-
blico que, com base no Decreto 119 65.199, de 19-9-69, concedeu os beneff-

.clos de "drawback" para os seguintes casos:

Eletrônica Luanma S. A. Indústria e Comercio
Only Conservas de Frutas 13. A.
F.P.B. — Fábrica Paulista de-Brocas e Ferramenta
de Corte S. A.
F.P.B. — Fábrica Paulista de Broca e Ferramenta&
de Corte S. A.
P.P.B. — Fábrica Paulista de Brocas e Ferramenta
de Corte S.- A.
Projetores Ciblê do Brasil S. A.
Industrial Garcia S. A.
Indústrias Farmacêuticas Fontoura-Wyett 11. A.
Fábrica de Calçados São Luiz S. A.
Companhia Federal de Fundição
Aços Vilares . S. A.
Merck Maranhão Produtos Vegetais S. A.-
Máquinas Piratinin* S. A.
Máquinas Piratiringa S. A.
Pirelli S. A. Companhia Industrial' Brasileira
Pirelli S. A. Companhia Industrial Brasileira
Pirelli IB. A. Companhia Industrial Brasileira
Pirelli S. A. Companhia Industrial •Brasileira
S. A. Costume Carioca	 '	 •
Bruckner do Brasil Indústria de Máquinas Ltda.
Indústria e Comercie de Calçados Arco rlex C. A...
Ron Bacardi S. A.
Ron Bacardi S. A.

3 de 11-5-71 Ron Bacardi S. A.
4 de 11-5-71 Ron Baeardi S. A. .

18-71-30 de 6-5-71 Indústria Têxtil Carambei S. A.
31 de 8-5-71 Industrie. Têxtil Carambei S. A.
32 de 6-5-71 Indústria Têxtil Carambei S. A.
33 de 6-5-71 Indústria Têxtil Tarambel S. A.	 .-
34 de 14-5-71 Eucatex S. A. Indústria e Comércio
35 de 17-5-71 Bann Química S. A.
36 de 18-5-71 Eriez Produtos Magnéticos e Metalúrgicos Ltda.
37 de 18-5-71 Eriez P.rodutos Magnéticos e Metalúrgicos Ltda.

Rio de Janeiro (GB), 17 de junho de 1971. — E'uclides Parentes de
Mitanda, DiretorJSubstitnto. — Francisco de Assis Martins Costa, Gerente
de linportaçao.

Secretário. — Alfredo Eduardo Ro-
binson Aldridge Carmo, Presidente da
CCSO. — Avrton Manoel D'Avita,
Procurador membro da Comissão. —
José Ferneira, Engenheiro membro 'da
Comissão — José Peralva de Carva-
lho, Engenheiro membro da Comissão.

310 de 27-5-71
311 de 27-541
812 de 27-5-71

813 de 27=5-71

814 de 27-5-71

815 de 27-5-71
81.0 iie 27-8-71

• $17 de 27-5-71
$18 de 28-5-71

.819 de 31-5-71
820 de 31-5-71
821 de 31-5-71
322 de 31e5-71
324 de 31-5-71
324 de 31-5,71
825 de 31-5-71
826 de 31-5-71
327 de 31-5-71
328 de 31-5-71
329 de 31-5-71
330 de 31-5-71

7-71-1 de 11-5-71
2 de 11-5-71'

303 de 26-5-71
304 de 26-5-71
305 de 26-8-71
306 'de 26-5-71
307 de 26-5-71
308 de 26-5-71
309 de 26-5-71

"Drawback"
NY DO-71

•
261 de 3-5-71 Sociedade Técnica e Industrial de Lubrificantes Solutec

S.
262 de 4-5-71 Vulcanus do Brasil Indústria e comércio S. A. _
263 de 4-5-71 Vulcanut do Brasil Industrie. e Comércio S. A.
264 de 4-5-71 Vulcanus do Brasil Indústria e Comércio S. A.
265 de 4-5-71 Vulcanus do Brasil Indústria e Comércio S. A.
266 de 5-5-71 Cia. Industrial de Peles e Couros — Cinpeico
267 de 5-5-71 Lapidação Brasilia Comércio e Industrie Ltda.
268 de 6-5-71 S. A. Moinho Sentiste, Indústrias Gerais
269 de 7-5-71 .Atlantic Veneer do Brasil S. A. Indústrias de Madeiras
270 de 7-5-71 General Electric S. A.
271 de 7-5-71 Fábrica Nacional de Compressores Ltda.
272 de 10-5-71 Standard Electrica s. A.
273 de 11-5-71 Lapidação Brasilia Comércio e Indústria Ltda.
274 de 11-5-71 Companhia de Tecidos Novesilk S. A.
275 de 11-5-71 Standard Elettice S. A.
276 do 13-5-71 ,livi S. A. Cutelaria
'277 de 14-5-71 F.P.B. — Fábrica Paulista de Brocas e Ferramentas

de Corte S. A.
278 de 14-5-71 P.P.B. — Fábrica Paulista de Brocas e Ferramentas

de Corte S. A.'
279 de 17-5-71 F.P.B. — Fábrica Paulista de Brocas e Ferramentas

de Corte S. A.
280 de 17-5-71 'F.P.B. — Fábrica Paulista de Brocas e ferramentas

de Corte S. A.
281 de 18-5-71 Quinai S. A. Indústria e Comércio .cle Fios
283 de 18-5-71 Perdine.ndo Schiavon S. A.
283 de 18-5-71 Quimasa S. A. — Química Industrial Santo Amaro
284 de 18-5-71 P.P.B. ••• •Fábrica •Paulista de Brocas e Ferramentas

de Corte S. A.
285 de 18-5-71 P.P.B. -e Fábrica Paulista de Brocas e Ferramentas -

de Corte Z. A.
286 de 19-5-71 Plessey A.T.E. Telecomunicações Ltda.
287 de. 20-5-71 Eletro Plastic S. A. Produtos Plásticos e Eletrônicos
288 de 20-5-71 Companhia Federal de Fundição
289 de 20-5-71 Lanificio Varam S. A.
290 de 21-5-71 Vigorelli do Brasil S. A. — Máquinas de Costura
221 de 21-5-71 Frigorifico Armour do Brasil S. A.
292 de 21-5-71 Fiação Brasileira de Rayon Fibra S. A.
293 de 24-5-71 Poiyquimica S. A. — Indústria Têxtil
294 de 24-5-71 General Electric S. A.
295 de 24-5-71 F.P.B. — Fábrica Paulista de Brocas e Ferramentas

de Corte S. A.
296 de 24-5-71 Constante. Eletrotécnica S. A.
297 cie 24-5-71 Frigorifico Armour do Brasil S. A.
298 de 25-5-71 Burroughs Eletrônica Ltda.
299 de 25-5-71 P.P.B. — Fábrica Paulista de Brocas e Ferramentas

de Corte S. A.
300 de 25-5-71 lieóvels Lafer S. A. Indústria e Comércio
301 de 25-5-71 Krupp Metalúrgica Campo Limpo S. A.
302 de 25-5-71 F.P.B. 	 Fábrica 'Paulista) de Brocas -e Ferramentas

de Corte S. A.
Strassburger 8. A. Indústria e' Comércio
-Strassburger S. A. Indústria e Comércio
Strassbinger S. A. Indústria' e Comércio
Strassburger S. A. Indústria e Comércio
Strassburger S. A. Indústria . e Comercio
Strassburger S. A. Indústria e Comércio
Elgin Mequinas S. A.

' •	 •

Retificaçõ'e
No Diário Oficial de 16-5-71, no Co-

municado CACX n9 340, de 30 de
abril, de 1971, na pág. 2, capitulo .4:

Oxide se lê: 04.02 todos — Leite e
creme de leite, conservados, concen-
trados ou açucarados

Leia-se: 04.02 todos — Leite e cre-
me de leite, conservados, concentrados
ou açucarados (exceto o item 	
04.02.99.00 — Outros)

Na pág.. 3, capitulo 11:
— Incluir: 11.09 todos — Giuten

e farinha de- gluten, mesmo torrado
Na pág. 3, capítulo 15:
Onde se lê: 15.07.02.01 a 15.07.02.99

— Óleos vegetais fixos, fluidos ou con-
cretos, purificados ou refinados

Leia-se: 15.07.02.00 — Óleos vege-
tais fixos, purificados ou refinados
(exclusivamente os óleos comestíveis)

Incluir: 15.12.00.00 — óleos e gor-
duras animais ou vegetais, total ou
Parcialmente hidrogenados e os soli-
dificados ou endurecidos por qualquer
outro processo, mesmo refinados, mas
sem qualquer preparo posterior (des-
tinados ao consumo humano)

Na pág. 4, incluir as seguintes po-
sições do Capitulo 17:
Capitulo Código	 Mercadoria

17	 17.01.99.00 Sacarose quirai-
• cemente pura

17.02.01.01 Glucose qidmica-
alente pura

17.02.02.01 taetq§e. ' química-
- .	 mente pura

Pra pág. 4, capitulo 19:
Onde se lê: 19.02 todos — Prepa-

rações para alimentação infantil ou
•n para usos dietéticos ou culinários, h

base de farinhas, amidos, féculas ou
extratos de malte, mesmo com adi-
ção de cacau em proporção inferior
a 50% em p4so

Lela-se: 19.02.99.09 — Reclusiva-
mente preparações dietéticas, conten-
do peptonas, leoninas ou nucleinas •

Na pág. 6, capitulo 22:
Incluir: 22.10 todos — Vinagres e

seus sucedâneos comestíveis
Na pág. 6, capitulo 71:
Incluir: 27.11.01.00 a'2'1,11.03.00 —

Buten°, Propano e Metano	 .
Na pág. 7, capitulo 31:
Onde se lê: 31.02 — Vades — Fertili-

zantes minerais ou químicos, nitro-
genados

Leia-se: 31.02.00.00 — Fertizilantes
minerais ou químicos, nitrogenado'
(exceto nitrato de sódio natural ou
salitre do Chile)

Onde se lê: 31.04 todos — Fertili-
zantes minerais , ou químicos, potás-
sicos

Leia-e: 31.04.02.00 a 31.04.99.00
Fertilizantes minerais ou químicos,
potássicos

Na pág. 9, capitulo 40:
Incluir:	 --

40.06 todos — Borracha (ou látex
de borracha), natural ou sintética.
não vulcanizada, apresentada em ou-
tras formas ou estados (solukões e
dispersões, tubos, varetas, perfilados
etc.); artigos de borracha natural ou
sintética, não vulcanizada (fios têx-
teis recobertos ou impregnados; dis-
cos, arruelas etc.) '

40.07.00.00 — Fies e cordas de bor
racha vulcanizada, mesmo revestidos
de matérias têxteis ; fios têxteis im-
pregnados ou revestidos de borracha
vulcanizada

40.08 todos — Chapas, Milhas, tiras
e perfilados (inclusive os perfilados
de seção circular), de borracha vul-
canizada não endurecida

40.09 todos — Tpbos ou manguei-
ras de borracha, vulcanizada não en-
diirecida

40.10 todos — Correias transporta-
doras ou de transmissão, de borracha
vulcanizada

40.11 todos — Pneumáticos. Prote-
tores, aros (maciços ou hão), câma-
ras de ar e "fiaps", de borracha vul-
canizada, não endurecida, para qual-
quer tipo de roda

40.12 bodos — Artigos para usos hi-
giénicos e farmacêuticos (inclusive
chupetas), de borracha vulcanizada
não endurecida; mesmo com partes
de borracha endurecida

40.18 todos — Vestuário e seus aces-
sórios (inclusive luvas), de borracha
vulcanizada não endurecida, para
qualquer uso

40.14 todos — Outras manufaturas
de borracha vulcanizada não endure-
cida

40.15 todos — Borracha endurecida
(ebonite) em massas, chapas, !nula
ou tiras, varas, perfilados ou tubos;
resíduos, pê e fragmentos do borracha
endurecida

40.14.00.00 — Manufaturas de bor-
racha endurecida (ebonite).
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V/ pág. 10, capítulo 43:

41.13 .02.00 — Madeira Xinalasive
tacos e frisos, Isolados, Para assoa-
lhos) aplqinstrie, entalhada, emalha-
tada, com macho-fêmea, chanfrada
ou semelhantes (exclusivamente das
mão confiaras)

44.16.00.80 -- Painéis celulareS de
mesmo cobertos com chapas

de metais comuns
41.17.00.00 — Madeira chamada

beneficiada, em painéis, pranchas, blo-
co.; e semelhantes

44.19.00.00 -- Metes e molduras
de madeira, para móveis, quadros, de-
corações interiores, condutos elétricos
e semelhantes.

Onde se lê: 44.18 todas — Madeira
Chamada artificial ou reconstituída.
obtkia de lascas, serragens, farinha
de madeira ou de resíduos . lenhosos,
aglonaerados com resinas ou com ou-

troa aglomerados orgardeos, em pai-
néig, piaras, lega e semelhantes
(exclusiva de Pinho)

Lela-se: 44.18 todos — Madeira
chamada artificial ou reconstituída
obtida de lascas, serragens, farinha de
madeira ou de outrosrealduos lenho-
sos, aglomeradas com resinas ou com
outros aglomerados ~os, em pai-
néis, placas, blocos e semelhantes

Na pág. 12, capitulo 47:
Onde se 10: 47.01.02.00 a 47.01.07.00

— Pastas químicas e semi-químicas
Para papel

Lela-se: 47.01.02.00 a 47.01.07.00
— Pastas químicas e semi-químicas
de madeira para -papel

Na pág. 18, capitulo 50:
Incluir: 60.10 todos — Tecidas de

resíduos de borra de sécia
Na pág. 18, capítulo 58:
Onde se 14: 56 todos — Têxteis sin-

téticas e artificiais, descontínuos

Leia-se; 50.05 todos — Plos de ti-
bru têxteis eintéticas e artificiais des-
continuas (ou de resíduos de fibras
têxteis sintéticas e artificiais). não
acmadicianacloa para a venda a va-
rejo

85.08 todos — Pios de fibras 0-a-
teis sintéticas e artificiais desconti-
nuas (ou de resíduos de fibras têx-
teis sintéticas e artificiais), acondi-
cionadas para e, venda a varejo

66.07 todos — Tecidos de fibras têx-
teis sintéticas e artificiais descon-
tinuas

Na pág. 21, capítulo 83: (
Onde se lê: 83 todos — Manufatir-?

ras diversas de =tais comuns (exclu-
sivo: 83.11.00.00 — sinos, sinétes,1
campainhas, guinas e semelhantes (não'
elétricos) e suas partes, do metais co-
muna; 83.12.00.00 — molduras metá-
licas para fotografias, gravuras e se-
melhantes; espelhos metálicos; 	

33.14.00.109	 placas indjeadora8 ou
de 81	 rattr,o,
cas-ende '03 e seatelhantes mansa-
roa le e ouize.3 alualiaazões de
metais mum)

Iitia-se:- 83 todos	 Me.:Mittures
diversas .de metais comer..s

Na pi.*. 22, capítulo 87:
Onde se lê: 87 todas — Veicules au-

tomóveis tratores, velocípedes, violo-
cicletas outros veículos terrestres
(exclusiv : 87.08.00.00 ...a.earras
dados: .a tonsóvels blindados de, com-
bate; coxr ou sem armamento, partes
e pecas Sepexadas)

Leia-se!: 87 todos — Veículos auto-
móveis, tratores, velocípedes, niotoci-
cletas e utro8 veículos terrestri:a (ex-
clusive: 7.03.00.00 — carros e' .vet-

•

5

eulos	 °móveis blindados de .com-
bate, comm ou sem armamento; parta
e peças eparadas)

Na pág. 23, capitulo 93:
Incluir: 93,07.01.00 — Munie5o de I,

caça e efporte	 •

DA

1REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.° 1

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO . DE 1969.

DIVULGAÇÃO .N.• 1.11d

Preço:ptCr$ 1,80

.11á VENDA

IRa Guanabara

scaas Vendam Av. Rodrigues Alves, 1

Agincia Is
•Ministério da remenda

[Monde-ao a pedidos pelo Serviço de Reemb6lso Postai,

Eia Brasas
Na arda do D.I.N,

•• •IM EM • •IP • wee.	 e, ge • ~Ougam • • .1~ 1~4 1.~ IN ....P....a •	 	 ~Ou l•

1
-

im •nn la "a k4 eie~ I .1i me r 14	 1.1

rREco DATE EXEMPLAR- -.Cr$ 0,10


